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PORTARIA Nº 518/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
na Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008;

CONSIDERANDO as alterações nas substituições 
automáticas das Promotorias de Justiça Regionais Ambientais, 4ª 
e 5ª Promotorias de Justiça da Capital, e Wanderlândia, conforme 
propostas no E-doc nº 07010343953202041 e 07010265887201928;

CONSIDERANDO a necessidade e alteração na 
substituição automática da Promotoria de Justiça de Itaguatins, em 
decorrência da desativação da Promotoria de Justiça de Axixá do 
Tocantins;

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da 
eficiência, do interesse público e da finalidade, entre outros 
exigíveis, que impõem a observância do critério objetivo de 
distância entre a Promotoria de Justiça substituída e a substituta, 
bem como priorizando na escala de substituição as Promotorias 
de Justiça mais próximas, conforme diversas recomendações da 
Corregedoria Nacional do Ministério Público;

RESOLVE:

Art. 1º fIxAR a Tabela de Substituição Automática dos 
Membros do Ministério Público do Estado do Tocantins, observadas 
as regras constantes nesta Portaria.

Art. 2º Substituir-se-ão, em primeira e segunda 
substituição, os Procuradores de Justiça:

Art. 3º Substituir-se-ão, em primeira e segunda 
substituição, os Promotores de Justiça que estejam respondendo 
pelos seguintes cargos:

CARGO 1ª SUBSTITUIÇÃO 2ª SUBSTITUIÇÃO

1º Procurador de Justiça 12º Procurador de Justiça 2º Procurador de Justiça

2º Procurador de Justiça 9º Procurador de Justiça 8º Procurador de Justiça

3º Procurador de Justiça 4º Procurador de Justiça 5º Procurador de Justiça

4º Procurador de Justiça 3º Procurador de Justiça 7º Procurador de Justiça

5º Procurador de Justiça 7º Procurador de Justiça 4º Procurador de Justiça

6º Procurador de Justiça 8º Procurador de Justiça 12º Procurador de Justiça

7º Procurador de Justiça 5º Procurador de Justiça 3º Procurador de Justiça

8° Procurador de Justiça 1º Procurador de Justiça 9º Procurador de Justiça

9º Procurador de Justiça 2º Procurador de Justiça 6º Procurador de Justiça

10° Procurador de Justiça 11º Procurador de Justiça 1º Procurador de Justiça

11° Procurador de Justiça 6° Procurador de Justiça 10° Procurador de Justiça

12° Procurador de Justiça 10° Procurador de Justiça 11° Procurador de Justiça

Art. 3º Substituir-se-ão, em primeira e segunda substituição, os Promotores de

Justiça que estejam respondendo pelos seguintes cargos:

CARGO 1ª SUBSTITUIÇÃO 2ª SUBSTITUIÇÃO

1° Promotor de Justiça de Araguaína 4° Promotor de Justiça de Araguaína 13° Promotor de Justiça de Araguaína

2° Promotor de Justiça de Araguaína 13º Promotor de Justiça de Araguaína 3° Promotor de Justiça de Araguaína

3° Promotor de Justiça de Araguaína 1° Promotor de Justiça de Araguaína 2º Promotor de Justiça de Araguaína

4º Promotor de Justiça  de Araguaína 3° Promotor de Justiça de Araguaína 1° Promotor de Justiça de Araguaína

5º Promotor de Justiça de Araguaína 7º Promotor de Justiça de Araguaína 10° Promotor de Justiça de Araguaína

6° Promotor de Justiça de Araguaína 14º Promotor de Justiça de Araguaína 5º Promotor de Justiça de Araguaína

7° Promotor de Justiça de Araguaína 9° Promotor de Justiça de Araguaína 14° Promotor de Justiça de Araguaína

8° Promotor de Justiça de Araguaína 10º Promotor de Justiça de Araguaína 6° Promotor de Justiça de Araguaína

9º Promotor de Justiça de Araguaína 12º Promotor de Justiça de Araguaína 11º Promotor de Justiça de Araguaína

10º Promotor de Justiça de Araguaína 8º Promotor de Justiça de Araguaína 4° Promotor de Justiça de Araguaína

11º Promotor de Justiça de Araguaína 5º Promotor de Justiça de Araguaína 7° Promotor de Justiça de Araguaína

12º Promotor de Justiça de Araguaína 11° Promotor de Justiça de Araguaína 9º Promotor de Justiça de Araguaína

13º Promotor de Justiça de Araguaína 2° Promotor de Justiça de Araguaína 12º Promotor de Justiça de Araguaína

14º Promotor de Justiça de Araguaína 6° Promotor de Justiça de Araguaína 8º Promotor de Justiça de Araguaína

1° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Dianópolis 2º Promotor de Justiça de Dianópolis Promotor de Justiça de Almas

2º Promotor de Justiça de Dianópolis 1º Promotor de Justiça de Dianópolis Promotor de Justiça de Natividade

 1º Promotor de Justiça de Guaraí 2° Promotor de Justiça de Guaraí 3° Promotor de Justiça de Guaraí

 2° Promotor de Justiça de Guaraí 3° Promotor de Justiça de Guaraí  1º Promotor de Justiça de Guaraí

3° Promotor de Justiça de Guaraí 1º Promotor de Justiça de Guaraí 2° Promotor de Justiça de Guaraí

1° Promotor de Justiça de Gurupi 4° Promotor de Justiça de Gurupi 3° Promotor de Justiça de Gurupi

2° Promotor de Justiça de Gurupi 3° Promotor de Justiça de Gurupi 4° Promotor de Justiça de Gurupi

3° Promotor de Justiça de Gurupi 1° Promotor de Justiça de Gurupi 2° Promotor de Justiça de Gurupi

4° Promotor de Justiça de Gurupi 2° Promotor de Justiça de Gurupi 1° Promotor de  Justiça de Gurupi

5° Promotor de Justiça de Gurupi 9° Promotor de Justiça de Gurupi 8° Promotor de Justiça de Gurupi

 6º Promotor de Justiça de Gurupi 7° Promotor de Justiça de Gurupi 5° Promotor de Justiça de Gurupi

7° Promotor de Justiça de Gurupi 8° Promotor de Justiça de Gurupi 6° Promotor de Justiça de Gurupi

8° Promotor de Justiça de Gurupi 6° Promotor de Justiça de Gurupi 9° Promotor de Justiça de Gurupi

9° Promotor de Justiça de Gurupi 5° Promotor de Justiça de Gurupi 7° Promotor de Justiça de Gurupi

Promotor de Justiça Regional Ambiental
da Bacia do Alto e Médio Tocantins

Promotor de Justiça Regional Ambiental
da Bacia do Alto e Médio Araguaia

Promotor de Justiça Regional Ambiental
do Bico do Papagaio

Promotor de Justiça Regional Ambiental
da Bacia do Alto e Médio Araguaia

Promotor de Justiça Regional Ambiental
do Bico do Papagaio

Promotor de Justiça Regional Ambiental
da Bacia do Alto e Médio Tocantins

Promotor de Justiça Regional Ambiental
do Bico do Papagaio

Promotor de Justiça Regional Ambiental
da Bacia do Alto e Médio Tocantins

Promotor de Justiça Regional Ambiental
da Bacia do Alto e Médio Araguaia

1º Promotor de Justiça
 de Miracema do Tocantins

Promotor de Justiça de Tocantínia
Promotor de Justiça Regional Ambiental

da Bacia do Alto e Médio Tocantins

2º Promotor de Justiça 
de Miracema do Tocantins

1º Promotor de Justiça
 de Miracema do Tocantins

Promotor de Justiça de Tocantínia

1º Promotor de Justiça da Capital 4º Promotor de Justiça da Capital 3º Promotor de Justiça da Capital

2º Promotor de Justiça da Capital 5º Promotor de Justiça da Capital 4º Promotor de Justiça da Capital

3º Promotor de Justiça da Capital 1º Promotor de Justiça da Capital 2º Promotor de Justiça da Capital

4º Promotor de Justiça da Capital 2º Promotor de Justiça da Capital 5º Promotor de Justiça da Capital

5º Promotor de Justiça da Capital 3º Promotor de Justiça da Capital 1º Promotor de Justiça da Capital

7º Promotor de Justiça da Capital 19º Promotor de Justiça da Capital 21º Promotor de Justiça da Capital

8º Promotor de Justiça da Capital 10º Promotor de Justiça da Capital 11º Promotor de Justiça da Capital

9º Promotor de Justiça da Capital 22º Promotor de Justiça da Capital 28º Promotor de Justiça da Capital

10º Promotor de Justiça da Capital 11º Promotor de Justiça da Capital 20º Promotor de Justiça da Capital

11º Promotor de Justiça da Capital 8º Promotor de Justiça da Capital 10º Promotor de Justiça da Capital

13º Promotor de Justiça da Capital 15º Promotor de Justiça da Capital 14º Promotor de Justiça da Capital

14º Promotor de Justiça da Capital 13º Promotor de Justiça da Capital 15º Promotor de Justiça da Capital

15º Promotor de Justiça da Capital 14º Promotor de Justiça da Capital 13º Promotor de Justiça da Capital

16º Promotor de Justiça da Capital 18º Promotor de Justiça da Capital 17º Promotor de Justiça da Capital

17º Promotor de Justiça da Capital 16º Promotor de Justiça da Capital 18º Promotor de Justiça da Capital

18º Promotor de Justiça da Capital 17º Promotor de Justiça da Capital 16º Promotor de Justiça da Capital

19º Promotor de Justiça da Capital 29º Promotor de Justiça da Capital 7º Promotor de Justiça da Capital

20º Promotor de Justiça da Capital 21º Promotor de Justiça da Capital 27º Promotor de Justiça da Capital

21º Promotor de Justiça da Capital 20º Promotor de Justiça da Capital 24º Promotor de Justiça da Capital

22º Promotor de Justiça da Capital 28º Promotor de Justiça da Capital 9º Promotor de Justiça da Capital

23º Promotor de Justiça da Capital 30º Promotor de Justiça da Capital 26º Promotor de Justiça da Capital

24º Promotor de Justiça da Capital 26º Promotor de Justiça da Capital 23º Promotor de Justiça da Capital

26º Promotor de Justiça da Capital 27º Promotor de Justiça da Capital 8º Promotor de Justiça da Capital

27º Promotor de Justiça da Capital 7º Promotor de Justiça da Capital 19º Promotor de Justiça da Capital

28º Promotor de Justiça da Capital 9º Promotor de Justiça da Capital 22º Promotor de Justiça da Capital

29º Promotor de Justiça da Capital 24º Promotor de Justiça da Capital 30º Promotor de Justiça da Capital

30º Promotor de Justiça da Capital 23º Promotor de Justiça da Capital 29º Promotor de Justiça da Capital

CARGO 1ª SUBSTITUIÇÃO 2ª SUBSTITUIÇÃO

1º Procurador de Justiça 12º Procurador de Justiça 2º Procurador de Justiça

2º Procurador de Justiça 9º Procurador de Justiça 8º Procurador de Justiça

3º Procurador de Justiça 4º Procurador de Justiça 5º Procurador de Justiça

4º Procurador de Justiça 3º Procurador de Justiça 7º Procurador de Justiça

5º Procurador de Justiça 7º Procurador de Justiça 4º Procurador de Justiça

6º Procurador de Justiça 8º Procurador de Justiça 12º Procurador de Justiça

7º Procurador de Justiça 5º Procurador de Justiça 3º Procurador de Justiça

8° Procurador de Justiça 1º Procurador de Justiça 9º Procurador de Justiça

9º Procurador de Justiça 2º Procurador de Justiça 6º Procurador de Justiça

10° Procurador de Justiça 11º Procurador de Justiça 1º Procurador de Justiça

11° Procurador de Justiça 6° Procurador de Justiça 10° Procurador de Justiça

12° Procurador de Justiça 10° Procurador de Justiça 11° Procurador de Justiça

Art. 3º Substituir-se-ão, em primeira e segunda substituição, os Promotores de

Justiça que estejam respondendo pelos seguintes cargos:

CARGO 1ª SUBSTITUIÇÃO 2ª SUBSTITUIÇÃO

1° Promotor de Justiça de Araguaína 4° Promotor de Justiça de Araguaína 13° Promotor de Justiça de Araguaína

2° Promotor de Justiça de Araguaína 13º Promotor de Justiça de Araguaína 3° Promotor de Justiça de Araguaína

3° Promotor de Justiça de Araguaína 1° Promotor de Justiça de Araguaína 2º Promotor de Justiça de Araguaína

4º Promotor de Justiça  de Araguaína 3° Promotor de Justiça de Araguaína 1° Promotor de Justiça de Araguaína

5º Promotor de Justiça de Araguaína 7º Promotor de Justiça de Araguaína 10° Promotor de Justiça de Araguaína

6° Promotor de Justiça de Araguaína 14º Promotor de Justiça de Araguaína 5º Promotor de Justiça de Araguaína

7° Promotor de Justiça de Araguaína 9° Promotor de Justiça de Araguaína 14° Promotor de Justiça de Araguaína

8° Promotor de Justiça de Araguaína 10º Promotor de Justiça de Araguaína 6° Promotor de Justiça de Araguaína

9º Promotor de Justiça de Araguaína 12º Promotor de Justiça de Araguaína 11º Promotor de Justiça de Araguaína

10º Promotor de Justiça de Araguaína 8º Promotor de Justiça de Araguaína 4° Promotor de Justiça de Araguaína

11º Promotor de Justiça de Araguaína 5º Promotor de Justiça de Araguaína 7° Promotor de Justiça de Araguaína

12º Promotor de Justiça de Araguaína 11° Promotor de Justiça de Araguaína 9º Promotor de Justiça de Araguaína

13º Promotor de Justiça de Araguaína 2° Promotor de Justiça de Araguaína 12º Promotor de Justiça de Araguaína

14º Promotor de Justiça de Araguaína 6° Promotor de Justiça de Araguaína 8º Promotor de Justiça de Araguaína

1° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Dianópolis 2º Promotor de Justiça de Dianópolis Promotor de Justiça de Almas

2º Promotor de Justiça de Dianópolis 1º Promotor de Justiça de Dianópolis Promotor de Justiça de Natividade

 1º Promotor de Justiça de Guaraí 2° Promotor de Justiça de Guaraí 3° Promotor de Justiça de Guaraí

 2° Promotor de Justiça de Guaraí 3° Promotor de Justiça de Guaraí  1º Promotor de Justiça de Guaraí

3° Promotor de Justiça de Guaraí 1º Promotor de Justiça de Guaraí 2° Promotor de Justiça de Guaraí

1° Promotor de Justiça de Gurupi 4° Promotor de Justiça de Gurupi 3° Promotor de Justiça de Gurupi

CARGO 1ª SUBSTITUIÇÃO 2ª SUBSTITUIÇÃO

1º Procurador de Justiça 12º Procurador de Justiça 2º Procurador de Justiça

2º Procurador de Justiça 9º Procurador de Justiça 8º Procurador de Justiça

3º Procurador de Justiça 4º Procurador de Justiça 5º Procurador de Justiça

4º Procurador de Justiça 3º Procurador de Justiça 7º Procurador de Justiça

5º Procurador de Justiça 7º Procurador de Justiça 4º Procurador de Justiça

6º Procurador de Justiça 8º Procurador de Justiça 12º Procurador de Justiça

7º Procurador de Justiça 5º Procurador de Justiça 3º Procurador de Justiça

8° Procurador de Justiça 1º Procurador de Justiça 9º Procurador de Justiça

9º Procurador de Justiça 2º Procurador de Justiça 6º Procurador de Justiça

10° Procurador de Justiça 11º Procurador de Justiça 1º Procurador de Justiça

11° Procurador de Justiça 6° Procurador de Justiça 10° Procurador de Justiça

12° Procurador de Justiça 10° Procurador de Justiça 11° Procurador de Justiça

Art. 3º Substituir-se-ão, em primeira e segunda substituição, os Promotores de

Justiça que estejam respondendo pelos seguintes cargos:

CARGO 1ª SUBSTITUIÇÃO 2ª SUBSTITUIÇÃO

1° Promotor de Justiça de Araguaína 4° Promotor de Justiça de Araguaína 13° Promotor de Justiça de Araguaína

2° Promotor de Justiça de Araguaína 13º Promotor de Justiça de Araguaína 3° Promotor de Justiça de Araguaína

3° Promotor de Justiça de Araguaína 1° Promotor de Justiça de Araguaína 2º Promotor de Justiça de Araguaína

4º Promotor de Justiça  de Araguaína 3° Promotor de Justiça de Araguaína 1° Promotor de Justiça de Araguaína

5º Promotor de Justiça de Araguaína 7º Promotor de Justiça de Araguaína 10° Promotor de Justiça de Araguaína

6° Promotor de Justiça de Araguaína 14º Promotor de Justiça de Araguaína 5º Promotor de Justiça de Araguaína

7° Promotor de Justiça de Araguaína 9° Promotor de Justiça de Araguaína 14° Promotor de Justiça de Araguaína

8° Promotor de Justiça de Araguaína 10º Promotor de Justiça de Araguaína 6° Promotor de Justiça de Araguaína

9º Promotor de Justiça de Araguaína 12º Promotor de Justiça de Araguaína 11º Promotor de Justiça de Araguaína

10º Promotor de Justiça de Araguaína 8º Promotor de Justiça de Araguaína 4° Promotor de Justiça de Araguaína

11º Promotor de Justiça de Araguaína 5º Promotor de Justiça de Araguaína 7° Promotor de Justiça de Araguaína

12º Promotor de Justiça de Araguaína 11° Promotor de Justiça de Araguaína 9º Promotor de Justiça de Araguaína

13º Promotor de Justiça de Araguaína 2° Promotor de Justiça de Araguaína 12º Promotor de Justiça de Araguaína

14º Promotor de Justiça de Araguaína 6° Promotor de Justiça de Araguaína 8º Promotor de Justiça de Araguaína

1° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Dianópolis 2º Promotor de Justiça de Dianópolis Promotor de Justiça de Almas

2º Promotor de Justiça de Dianópolis 1º Promotor de Justiça de Dianópolis Promotor de Justiça de Natividade

 1º Promotor de Justiça de Guaraí 2° Promotor de Justiça de Guaraí 3° Promotor de Justiça de Guaraí

 2° Promotor de Justiça de Guaraí 3° Promotor de Justiça de Guaraí  1º Promotor de Justiça de Guaraí

3° Promotor de Justiça de Guaraí 1º Promotor de Justiça de Guaraí 2° Promotor de Justiça de Guaraí

1° Promotor de Justiça de Gurupi 4° Promotor de Justiça de Gurupi 3° Promotor de Justiça de Gurupi

1° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

2° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

4° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

2° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

1° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

5° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

4° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

2° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

4° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

5° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

5° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

1° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins 

1º Promotor de Justiça de Pedro Afonso 2º Promotor de Justiça de Pedro Afonso 1º Promotor de Justiça de Guaraí

2º Promotor de Justiça de Pedro Afonso 1º Promotor de Justiça de Pedro Afonso 2º Promotor de Justiça de Guaraí

1° Promotor de Justiça de Porto Nacional
5° Promotor de Justiça de Porto

Nacional
2° Promotor de Justiça de Porto Nacional

2° Promotor de Justiça de Porto Nacional
3° Promotor de Justiça de Porto

Nacional
6° Promotor de Justiça de Porto Nacional

3° Promotor de Justiça de Porto Nacional
1° Promotor de Justiça de Porto

Nacional
5° Promotor de Justiça de Porto Nacional

4° Promotor de Justiça de Porto Nacional
6° Promotor de Justiça de Porto

Nacional
3° Promotor de Justiça de Porto Nacional

5° Promotor de Justiça de Porto Nacional
7° Promotor de Justiça de Porto

Nacional
4° Promotor de Justiça de Porto Nacional

6° Promotor de Justiça de Porto Nacional
4° Promotor de Justiça de Porto

Nacional
7° Promotor de Justiça de Porto Nacional

7° Promotor de Justiça de Porto Nacional
2° Promotor de Justiça de Porto

Nacional
1° Promotor de Justiça de Porto Nacional

   1º Promotor de Justiça de
Tocantinópolis

2º Promotor de Justiça de
Tocantinópolis

3º Promotor de Justiça de Tocantinópolis

2º Promotor de Justiça de Tocantinópolis
3º Promotor de Justiça de

Tocantinópolis
1º Promotor de Justiça de Tocantinópolis

3º Promotor de Justiça de Tocantinópolis
1º Promotor de Justiça de

Tocantinópolis
2º Promotor de Justiça de Tocantinópolis

1° Promotor de Justiça de Araguatins 2° Promotor de Justiça de Araguatins Promotor de Justiça de Itaguatins

2° Promotor de Justiça de Araguatins 1° Promotor de Justiça de Araguatins
Promotor de Justiça Regional Ambiental

do Bico do Papagaio

Promotor de Justiça de Alvorada Promotor de Justiça de Figueirópolis
Promotor de Justiça de Formoso do

Araguaia

Promotor de Justiça de Araguaçu Promotor de Justiça de Alvorada Promotor de Justiça de Figueirópolis

Promotor de Justiça de Arraias
Promotor de Justiça de Aurora

 do Tocantins
Promotor de Justiça de Taguatinga

1º Promotor de Justiça de Colmeia 2º Promotor de Justiça de Colmeia 1º Promotor de Justiça de Guaraí

2º Promotor de Justiça de Colmeia 1º Promotor de Justiça de Colmeia 2º Promotor de Justiça de Guaraí

Promotor de Justiça de Cristalândia Promotor de Justiça de Pium
1° Promotor de Justiça de Paraíso do

Tocantins 

Promotor de Justiça de Pium Promotor de Justiça de Cristalândia
3° Promotor de Justiça de Paraíso do

Tocantins

Promotor de Justiça de Filadélfia Promotor de Justiça de Goiatins 4º Promotor de Justiça de Araguaína 

Promotor de Justiça de Formoso do
Araguaia

Promotor de Justiça de Araguaçu
Promotor de Justiça Regional Ambiental

da Bacia do Alto e Médio Araguaia

Promotor de Justiça de Itaguatins
2º Promotor de Justiça de

Augustinópolis 1º Promotor de Justiça de Araguatins

1º Promotor de Justiça de Miranorte 2º Promotor de Justiça de Miranorte 2º Promotor de Justiça de Miracema

2º Promotor de Justiça de Miranorte 1º Promotor de Justiça de Miranorte 1º Promotor de Justiça de Miracema

Promotor de Justiça de Natividade
2° Promotor de Justiça de Porto

Nacional
Promotor de Justiça de  Almas

Promotor de Justiça de Palmeirópolis Promotor de Justiça de Paranã Promotor de Justiça de Peixe

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

CARGO 1ª SUBSTITUIÇÃO 2ª SUBSTITUIÇÃO

1º Procurador de Justiça 12º Procurador de Justiça 2º Procurador de Justiça

2º Procurador de Justiça 9º Procurador de Justiça 8º Procurador de Justiça

3º Procurador de Justiça 4º Procurador de Justiça 5º Procurador de Justiça

4º Procurador de Justiça 3º Procurador de Justiça 7º Procurador de Justiça

5º Procurador de Justiça 7º Procurador de Justiça 4º Procurador de Justiça

6º Procurador de Justiça 8º Procurador de Justiça 12º Procurador de Justiça

7º Procurador de Justiça 5º Procurador de Justiça 3º Procurador de Justiça

8° Procurador de Justiça 1º Procurador de Justiça 9º Procurador de Justiça

9º Procurador de Justiça 2º Procurador de Justiça 6º Procurador de Justiça

10° Procurador de Justiça 11º Procurador de Justiça 1º Procurador de Justiça

11° Procurador de Justiça 6° Procurador de Justiça 10° Procurador de Justiça

12° Procurador de Justiça 10° Procurador de Justiça 11° Procurador de Justiça

Art. 3º Substituir-se-ão, em primeira e segunda substituição, os Promotores de

Justiça que estejam respondendo pelos seguintes cargos:

CARGO 1ª SUBSTITUIÇÃO 2ª SUBSTITUIÇÃO

1° Promotor de Justiça de Araguaína 4° Promotor de Justiça de Araguaína 13° Promotor de Justiça de Araguaína

2° Promotor de Justiça de Araguaína 13º Promotor de Justiça de Araguaína 3° Promotor de Justiça de Araguaína

3° Promotor de Justiça de Araguaína 1° Promotor de Justiça de Araguaína 2º Promotor de Justiça de Araguaína

4º Promotor de Justiça  de Araguaína 3° Promotor de Justiça de Araguaína 1° Promotor de Justiça de Araguaína

5º Promotor de Justiça de Araguaína 7º Promotor de Justiça de Araguaína 10° Promotor de Justiça de Araguaína

6° Promotor de Justiça de Araguaína 14º Promotor de Justiça de Araguaína 5º Promotor de Justiça de Araguaína

7° Promotor de Justiça de Araguaína 9° Promotor de Justiça de Araguaína 14° Promotor de Justiça de Araguaína

8° Promotor de Justiça de Araguaína 10º Promotor de Justiça de Araguaína 6° Promotor de Justiça de Araguaína

9º Promotor de Justiça de Araguaína 12º Promotor de Justiça de Araguaína 11º Promotor de Justiça de Araguaína

10º Promotor de Justiça de Araguaína 8º Promotor de Justiça de Araguaína 4° Promotor de Justiça de Araguaína

11º Promotor de Justiça de Araguaína 5º Promotor de Justiça de Araguaína 7° Promotor de Justiça de Araguaína

12º Promotor de Justiça de Araguaína 11° Promotor de Justiça de Araguaína 9º Promotor de Justiça de Araguaína

13º Promotor de Justiça de Araguaína 2° Promotor de Justiça de Araguaína 12º Promotor de Justiça de Araguaína

14º Promotor de Justiça de Araguaína 6° Promotor de Justiça de Araguaína 8º Promotor de Justiça de Araguaína

1° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Dianópolis 2º Promotor de Justiça de Dianópolis Promotor de Justiça de Almas

2º Promotor de Justiça de Dianópolis 1º Promotor de Justiça de Dianópolis Promotor de Justiça de Natividade

 1º Promotor de Justiça de Guaraí 2° Promotor de Justiça de Guaraí 3° Promotor de Justiça de Guaraí

 2° Promotor de Justiça de Guaraí 3° Promotor de Justiça de Guaraí  1º Promotor de Justiça de Guaraí

3° Promotor de Justiça de Guaraí 1º Promotor de Justiça de Guaraí 2° Promotor de Justiça de Guaraí

1° Promotor de Justiça de Gurupi 4° Promotor de Justiça de Gurupi 3° Promotor de Justiça de Gurupi
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Art. 4º Ausentes o primeiro e o segundo substitutos, 
responderão, em terceira, quarta, quinta e sexta substituição 
automática, na seguinte ordem, o primeiro substituto da 1ª 
substituição, o segundo substituto da 1ª substituição, o primeiro 
substituto da 2ª substituição e o segundo substituto do 2ª 
substituição.

Art. 5º REVOGAM-SE as disposições em contrário, em 
especial a Portaria no 1033/2019.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de julho 
de 2020.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de junho de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 523/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
em consonância com as diretrizes estabelecidas na Resolução nº 

CARGO 1ª SUBSTITUIÇÃO 2ª SUBSTITUIÇÃO

1º Procurador de Justiça 12º Procurador de Justiça 2º Procurador de Justiça

2º Procurador de Justiça 9º Procurador de Justiça 8º Procurador de Justiça

3º Procurador de Justiça 4º Procurador de Justiça 5º Procurador de Justiça

4º Procurador de Justiça 3º Procurador de Justiça 7º Procurador de Justiça

5º Procurador de Justiça 7º Procurador de Justiça 4º Procurador de Justiça

6º Procurador de Justiça 8º Procurador de Justiça 12º Procurador de Justiça

7º Procurador de Justiça 5º Procurador de Justiça 3º Procurador de Justiça

8° Procurador de Justiça 1º Procurador de Justiça 9º Procurador de Justiça

9º Procurador de Justiça 2º Procurador de Justiça 6º Procurador de Justiça

10° Procurador de Justiça 11º Procurador de Justiça 1º Procurador de Justiça

11° Procurador de Justiça 6° Procurador de Justiça 10° Procurador de Justiça

12° Procurador de Justiça 10° Procurador de Justiça 11° Procurador de Justiça

Art. 3º Substituir-se-ão, em primeira e segunda substituição, os Promotores de

Justiça que estejam respondendo pelos seguintes cargos:

CARGO 1ª SUBSTITUIÇÃO 2ª SUBSTITUIÇÃO

1° Promotor de Justiça de Araguaína 4° Promotor de Justiça de Araguaína 13° Promotor de Justiça de Araguaína

2° Promotor de Justiça de Araguaína 13º Promotor de Justiça de Araguaína 3° Promotor de Justiça de Araguaína

3° Promotor de Justiça de Araguaína 1° Promotor de Justiça de Araguaína 2º Promotor de Justiça de Araguaína

4º Promotor de Justiça  de Araguaína 3° Promotor de Justiça de Araguaína 1° Promotor de Justiça de Araguaína

5º Promotor de Justiça de Araguaína 7º Promotor de Justiça de Araguaína 10° Promotor de Justiça de Araguaína

6° Promotor de Justiça de Araguaína 14º Promotor de Justiça de Araguaína 5º Promotor de Justiça de Araguaína

7° Promotor de Justiça de Araguaína 9° Promotor de Justiça de Araguaína 14° Promotor de Justiça de Araguaína

8° Promotor de Justiça de Araguaína 10º Promotor de Justiça de Araguaína 6° Promotor de Justiça de Araguaína

9º Promotor de Justiça de Araguaína 12º Promotor de Justiça de Araguaína 11º Promotor de Justiça de Araguaína

10º Promotor de Justiça de Araguaína 8º Promotor de Justiça de Araguaína 4° Promotor de Justiça de Araguaína

11º Promotor de Justiça de Araguaína 5º Promotor de Justiça de Araguaína 7° Promotor de Justiça de Araguaína

12º Promotor de Justiça de Araguaína 11° Promotor de Justiça de Araguaína 9º Promotor de Justiça de Araguaína

13º Promotor de Justiça de Araguaína 2° Promotor de Justiça de Araguaína 12º Promotor de Justiça de Araguaína

14º Promotor de Justiça de Araguaína 6° Promotor de Justiça de Araguaína 8º Promotor de Justiça de Araguaína

1° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

4º Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

2° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Colinas do
Tocantins

1º Promotor de Justiça de Dianópolis 2º Promotor de Justiça de Dianópolis Promotor de Justiça de Almas

2º Promotor de Justiça de Dianópolis 1º Promotor de Justiça de Dianópolis Promotor de Justiça de Natividade

 1º Promotor de Justiça de Guaraí 2° Promotor de Justiça de Guaraí 3° Promotor de Justiça de Guaraí

 2° Promotor de Justiça de Guaraí 3° Promotor de Justiça de Guaraí  1º Promotor de Justiça de Guaraí

3° Promotor de Justiça de Guaraí 1º Promotor de Justiça de Guaraí 2° Promotor de Justiça de Guaraí

1° Promotor de Justiça de Gurupi 4° Promotor de Justiça de Gurupi 3° Promotor de Justiça de Gurupi

1° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

2° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

4° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

2° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

1° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

5° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

4° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

2° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

4° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

5° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

5° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins

1° Promotor de Justiça de Paraíso do
Tocantins 

1º Promotor de Justiça de Pedro Afonso 2º Promotor de Justiça de Pedro Afonso 1º Promotor de Justiça de Guaraí

2º Promotor de Justiça de Pedro Afonso 1º Promotor de Justiça de Pedro Afonso 2º Promotor de Justiça de Guaraí

1° Promotor de Justiça de Porto Nacional
5° Promotor de Justiça de Porto

Nacional
2° Promotor de Justiça de Porto Nacional

2° Promotor de Justiça de Porto Nacional
3° Promotor de Justiça de Porto

Nacional
6° Promotor de Justiça de Porto Nacional

3° Promotor de Justiça de Porto Nacional
1° Promotor de Justiça de Porto

Nacional
5° Promotor de Justiça de Porto Nacional

4° Promotor de Justiça de Porto Nacional
6° Promotor de Justiça de Porto

Nacional
3° Promotor de Justiça de Porto Nacional

5° Promotor de Justiça de Porto Nacional
7° Promotor de Justiça de Porto

Nacional
4° Promotor de Justiça de Porto Nacional

6° Promotor de Justiça de Porto Nacional
4° Promotor de Justiça de Porto

Nacional
7° Promotor de Justiça de Porto Nacional

7° Promotor de Justiça de Porto Nacional
2° Promotor de Justiça de Porto

Nacional
1° Promotor de Justiça de Porto Nacional

   1º Promotor de Justiça de
Tocantinópolis

2º Promotor de Justiça de
Tocantinópolis

3º Promotor de Justiça de Tocantinópolis

2º Promotor de Justiça de Tocantinópolis
3º Promotor de Justiça de

Tocantinópolis
1º Promotor de Justiça de Tocantinópolis

3º Promotor de Justiça de Tocantinópolis
1º Promotor de Justiça de

Tocantinópolis
2º Promotor de Justiça de Tocantinópolis

1° Promotor de Justiça de Araguatins 2° Promotor de Justiça de Araguatins Promotor de Justiça de Itaguatins

2° Promotor de Justiça de Araguatins 1° Promotor de Justiça de Araguatins
Promotor de Justiça Regional Ambiental

do Bico do Papagaio

Promotor de Justiça de Alvorada Promotor de Justiça de Figueirópolis
Promotor de Justiça de Formoso do

Araguaia

Promotor de Justiça de Araguaçu Promotor de Justiça de Alvorada Promotor de Justiça de Figueirópolis

Promotor de Justiça de Arraias
Promotor de Justiça de Aurora

 do Tocantins
Promotor de Justiça de Taguatinga

1º Promotor de Justiça de Colmeia 2º Promotor de Justiça de Colmeia 1º Promotor de Justiça de Guaraí

2º Promotor de Justiça de Colmeia 1º Promotor de Justiça de Colmeia 2º Promotor de Justiça de Guaraí

Promotor de Justiça de Cristalândia Promotor de Justiça de Pium
1° Promotor de Justiça de Paraíso do

Tocantins 

Promotor de Justiça de Pium Promotor de Justiça de Cristalândia
3° Promotor de Justiça de Paraíso do

Tocantins

Promotor de Justiça de Filadélfia Promotor de Justiça de Goiatins 4º Promotor de Justiça de Araguaína 

Promotor de Justiça de Formoso do
Araguaia

Promotor de Justiça de Araguaçu
Promotor de Justiça Regional Ambiental

da Bacia do Alto e Médio Araguaia

Promotor de Justiça de Itaguatins
2º Promotor de Justiça de

Augustinópolis 1º Promotor de Justiça de Araguatins

1º Promotor de Justiça de Miranorte 2º Promotor de Justiça de Miranorte 2º Promotor de Justiça de Miracema

2º Promotor de Justiça de Miranorte 1º Promotor de Justiça de Miranorte 1º Promotor de Justiça de Miracema

Promotor de Justiça de Natividade
2° Promotor de Justiça de Porto

Nacional
Promotor de Justiça de  Almas

Promotor de Justiça de Palmeirópolis Promotor de Justiça de Paranã Promotor de Justiça de Peixe

Promotor de Justiça de Paranã Promotor de Justiça de Palmeirópolis Promotor de Justiça de Arraias

Promotor de Justiça de Peixe 2° Promotor de Justiça de Gurupi 9º Promotor de Justiça de Gurupi

Promotor de Justiça de Taguatinga 2° Promotor de Justiça de Dianópolis
Promotor de Justiça de
 Aurora do Tocantins

Promotor de Justiça de Almas 1º Promotor de Justiça de Dianópolis Promotor de Justiça de Natividade

Promotor de Justiça de Ananás Promotor de Justiça de Wanderlândia Promotor de Justiça de Xambioá

Promotor de Justiça de Araguacema
5° Promotor de Justiça de Paraíso do

Tocantins
4° Promotor de Justiça de Paraíso do

Tocantins

Promotor de Justiça de Arapoema
2° Promotor de Justiça de Colinas do

Tocantins
4º Promotor de Justiça de

 Colinas do Tocantins

1º Promotor de Justiça de Augustinópolis
2º Promotor de Justiça de

Augustinópolis
1° Promotor de Justiça de Araguatins

2º Promotor de Justiça de Augustinópolis
1º Promotor de Justiça de

Augustinópolis
2° Promotor de Justiça de Araguatins

Promotor de Justiça de Aurora do
Tocantins

Promotor de Justiça de Taguatinga Promotor de Justiça de Arraias

Promotor de Justiça de Figueirópolis Promotor de Justiça de Alvorada Promotor de Justiça de Araguaçu

Promotor de Justiça de Goiatins Promotor de Justiça de Filadélfia Promotor de Justiça de Itacajá

Promotor de Justiça de Itacajá
1º Promotor de Justiça de

 Pedro Afonso
2º Promotor de Justiça de

 Pedro Afonso

Promotor de Justiça de 
Novo Acordo

Promotor de Justiça de Ponte Alta do
Tocantins

3° Promotor de Justiça de Porto Nacional

Promotor de Justiça de Tocantínia 2º Promotor de Justiça de Miracema 2º Promotor de Justiça de Miranorte

Promotor de Justiça de Xambioá Promotor de Justiça de Ananás Promotor de Justiça de Wanderlândia 

Promotor de Justiça de Wanderlândia 1º Promotor de Justiça de Araguaína Promotor de Justiça de Ananás

Art. 4º Ausentes o primeiro e o segundo substitutos, responderão, em terceira,

quarta,  quinta  e  sexta  substituição  automática,  na  seguinte  ordem,  o  primeiro  substituto  da  1ª

substituição,  o segundo substituto da 1ª substituição,  o primeiro substituto  da 2ª substituição e o

segundo substituto do 2ª substituição.

Art. 5º REVOGAM-SE as disposições em contrário, em especial a Portaria no

1033/2019.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de julho de 2020.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO TOCANTINS, em

Palmas, 22 de junho de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

003/2009/CPJ, de 15 de dezembro de 2009; e

Considerando o teor do Mem/DGPfP/Nº 133/2020, de 
24 de junho de 2020, sob protocolo nº 07010344550202011;

RESOLVE:

Art. 1º ADMITIR ANA MARIA SOBRINHO MOREIRA 
como prestador de serviço voluntário no Ministério Público do 
Estado do Tocantins, na Promotoria de Justiça de xambioá – TO, 
de segunda à sexta-feira, no horário de 08h às 12h, no período de 
16/06/2020 a 31/12/2020.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 25 de junho de 2020. 

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

APOSTILA Nº 017/2020

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro de 2008 e solicitação 
via e-doc n° 07010343659202031;

RESOLVE:

Art. 1° APOSTILAR a Portaria n°503/2020, publicada no 
Diário Oficial Eletrônico N° 1010/2020, de 18 de junho de 2020, 
conforme a seguir:

ONDE SE LÊ: 

“(…) ADÉLIA ARAÚJO PEREIRA MIRANDA (…)”

LEIA-SE:

“(…) ADÉLIA ARAÚJO NEVES PEREIRA MIRANDA 
(…)”

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 22 de junho de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

PROCESSO Nº: 19.30.1534.0000396/2020-98
ASSUNTO: Procedimento Licitatório para formação de Ata de Registro 
de Preços objetivando a aquisição de kits de teste rápido (IgM/IgG) 
para diagnóstico da Covid-19.
INTERESSADA: Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins.

DESPACHO Nº 251/2020 – Em cumprimento ao previsto 
no artigo 7º, § 2º, inciso I da Lei federal nº 8.666/93, APROVO o 
Termo de Referência (ID SEI nº 0021228), para formação de Ata de 
Registro de Preços objetivando a aquisição de kits de teste rápido 
(IgM/IgG) para diagnóstico da Covid-19, destinados ao atendimento 
das necessidades do Ministério Público do Estado do Tocantins. 
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Ato contínuo, na forma do artigo 17, inciso Ix, alínea “c”, item 1, da 
Lei Complementar n° 51, de 02 de janeiro de 2008; devidamente 
cumpridos os requisitos previstos no art. 38, da Lei n° 8.666/93, 
na Lei n° 10.520/02 e no Decreto federal nº 7.892/13, bem como 
nos Atos PGJ n° 014/2013 e n° 025/2016 e, considerando as 
manifestações favoráveis constantes no Parecer Administrativo (ID 
SEI nº 0021308), exarados pela Assessoria Especial Jurídica, e no 
Parecer Técnico (ID SEI nº 0021348), emitido pela Controladoria 
Interna, ambas desta Instituição, AUTORIZO a abertura do 
respectivo procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a forma 
de SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 26 de junho de 2020.

MARIA COTINHA BEZERRA PEREIRA
Procuradora-Geral de Justiça

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ExPEDIENTE, CONfORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1514.0000180/2020-
22, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020.

 A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Maria Cotinha 
Bezerra Pereira, conforme Termo de posse de 19 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público 
do Estado do Tocantins nº 904 de 20 de dezembro de 2019, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e 
a empresa RC RAMOS COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 07.048.323/0001-02, com sede na AVENIDA DOUTOR LAERTE 
VIEIRA GONÇALVES, 2083 - SANTA MÔNICA, UBERLÂNDIA – MG 
CEP 38.408-176 , neste ato, representada pelo Sr. Dalcimar Antônio 
Ramos, portador da Cédula de identidade RG MG-11.261.809 SSP-
MG, inscrito no CPf/Mf sob o nº 058.968.446-97, e, daqui por 
diante, denominada simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto federal nº 7.892/2013, dos ATOS PGJ nº 014/2013 e nº 
025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 
Especial Jurídica da Procuradoria-Geral de Justiça, que emitiu seu 
parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei nº 8.666 de 
1993, mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ExPEDIENTE, visando 

aquisições futuras, destinados ao atendimento das necessidades 
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2020.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1514.0000180/2020-22, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.
4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:

GRUPO LINHA ESPECIFICAÇÃO UN QT
VALOR

UNIT. (R$)
VALOR

TOTAL (R$)

1 1

Caneta  esferográfica  azul,  corpo  plástico  cristal
transparente, sextavado com orifício na lateral, nome do
fabricante  impresso  no  corpo  da  caneta,  tampa
antiasfixiante na cor da tinta,  ponta de latão,  esfera de
tungstênio,  tinta  à  base  de  corantes  orgânicos  e
solventes, carga completa, com capacidade para escrita
contínua,  sem  borrões  e  falhas  até  o  final  da  carga,
escrita média, aprovada pelo INMETRO. Marca/modelo:
Bic/Cristal

UN 3000 0,43 1.290,00

1 2

Caneta  esferográfica  preta,  corpo  plástico  cristal
transparente, sextavado com orifício na lateral, nome do
fabricante  impresso  no  corpo  da  caneta,  tampa
antiasfixiante na cor da tinta,  ponta de latão,  esfera de
tungstênio, tinta à base de corantes orgânicos e solvente,
carga  completa,  com capacidade para escrita  contínua,
sem borrões e falhas até o final da carga, escrita média,
aprovada pelo INMETRO. Marca/modelo: Bic/Cristal

UN 2000 0,43 860,00

1 3

Caneta  esferográfica  vermelha,  corpo  plástico  cristal
transparente, sextavado com orifício na lateral, nome do
fabricante  impresso  no  corpo  da  caneta,  tampa
antiasfixiante na cor da tinta,  ponta de latão,  esfera de
tungstênio, tinta à base de corantes orgânicos e solvente,
carga  completa,  com capacidade para escrita  contínua,
sem borrões e falhas até o final da carga, escrita média,
aprovada pelo INMETRO. Marca/modelo: Bic/Cristal

UN 500 0,43 215,00

VALOR TOTAL 2.365,00
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I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do(a) 
Procurador(a)-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;

h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir as demais obrigações dispostas no item 8 do Termo de 
Referência.
9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO
9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de 
Cadastramento de fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
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contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;
Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
xII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
xIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
xIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 

ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
xV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
xVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;
xVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
xVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da data da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta 
Procuradoria-Geral de Justiça, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital.
11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias 
corridos, contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.
11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.
11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).
11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal nº 10.406/02, 
artigo 406).
11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO fORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
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pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
fORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

Palmas – TO, 24 de junho de 2020

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

RC RAMOS COMERCIO LTDA 
Dalcimar Antônio Ramos

fORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ExPEDIENTE, CONfORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1514.0000180/2020-
22, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020.

 A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Maria Cotinha 
Bezerra Pereira, conforme Termo de posse de 19 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins nº 904 de 20 de dezembro de 2019, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
DISTRIBUIDORA fLORIANO EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
02.610.348/0001-26, com sede na Quadra 912 Sul, Alameda 04 s/
n°, Conjunto QI A, Lote 04 –Plano Diretor Sul, Palmas-TO, neste 
ato, representada pelo Sr. Daniel Dias Marinho, portador da Cédula 
de identidade RG 165.499 – SSP/TO, inscrito no CPf/Mf sob o nº 
826.744.501-34, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto federal nº 7.892/2013, 
dos ATOS PGJ nº 014/2013 e nº 025/2016 e, subsidiariamente, pela 
Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ExPEDIENTE, visando 
aquisições futuras, destinados ao atendimento das necessidades 
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2020.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/2020 e seus 

Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1514.0000180/2020-22, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.
4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QT
VALOR

UNIT. (R$)

VALOR

TOTAL (R$)

3 6
Pilha Alcalina  plus  AA -1,5  v.  Recarregável,  embalagem

contendo 04 un, 2700 mAh. Marca/Modelo: Elgin
UN 25 46,60 1.165,00

3 7
Pilha Alcalina plus AAA -1.5v.  Recarregável,  embalagem

contendo 04 un, 900 mAh. Marca/Modelo: Elgin
UN 25 22,00 550,00

Total do Grupo 1.715,00
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III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do(a) 
Procurador(a)-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;
h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 

Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir as demais obrigações dispostas no item 8 do Termo de 
Referência.
9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO
9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de 
Cadastramento de fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
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na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;
Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
xII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
xIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
xIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
xV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
xVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;
xVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;

xVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da data da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta 
Procuradoria-Geral de Justiça, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital.
11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias 
corridos, contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.
11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.
11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).
11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal nº 10.406/02, 
artigo 406).
11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
fORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

Palmas – TO, 23 de junho de 2020

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

DISTRIBUIDORA fLORIANO EIRELI 
 Daniel Dias Marinho

fORNECEDOR REGISTRADO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ExPEDIENTE, CONfORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1514.0000180/2020-
22, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020.

 A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Maria Cotinha 
Bezerra Pereira, conforme Termo de posse de 19 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público 
do Estado do Tocantins nº 904 de 20 de dezembro de 2019, 
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a 
empresa fRANCO & OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
34.049.507/0001-51, com sede na AVENIDA EUROPA, 787 - LOJA 
02 - JARDIM JACY, CAMPO GRANDE-MS, CEP 79.006-260 , neste 
ato, representada pelo Sr. Danilo Silva Oliveira, portador da Cédula 
de identidade RG 1228207 SSP/MS, inscrito no CPf/Mf sob o nº 
343.616.468-21, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto federal nº 7.892/2013, 
dos ATOS PGJ nº 014/2013 e nº 025/2016 e, subsidiariamente, pela 
Lei federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ExPEDIENTE, visando 
aquisições futuras, destinados ao atendimento das necessidades 
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2020.
2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1514.0000180/2020-22, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.
4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QT
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

4 8

Tinta  para  carimbo autoentintado automático e
almofada comum, cor intensa azul, frasco de 40
ml  com  bico  aplicador  –  composição  à  base
d'água,  corantes,  solventes  e  aditivos.
MARCA:  RADEX  MODELO:  185  –  TINTA
CARIMBO  ASUPER  TINCAR  40ML  (AZ)
FABRICANTE: RADEX

UN 10 2,65 26,50

4 9

Tinta  para  carimbo autoentintado automático e
almofada comum, cor intensa vermelha,  frasco
de  40  ml  com bico  aplicador  –  composição  à
base  d'água,  corantes,  solventes  e  aditivos.
MARCA:  RADEX  MODELO:  189  –  TINTA
CARIMBO  ASUPER  RADEX  TINCAR  40ML
(VM)
FABRICANTE: RADEX

UN 10 2,65 26,50

4 10

Tinta  para  carimbo autoentintado automático e
almofada comum; cor intensa preta, frasco de 40
ml  com  bico  aplicador  –  composição  à  base
d'água,  corantes,  solventes  e  aditivos.
MARCA:  RADEX  MODELO:  186  –  TINTA
CARIMBO  ASUPER  TINCAR  40ML  (PT)
FABRICANTE: RADEX 

UN 20 2,65 53,00

VALOR TOTAL DO GRUPO 106,00

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do(a) 
Procurador(a)-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
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b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;
h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir as demais obrigações dispostas no item 8 do Termo de 
Referência.
9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO
9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de 
Cadastramento de fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 

legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;
Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
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Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
xII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
xIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
xIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
xV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
xVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;
xVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
xVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da data da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta 
Procuradoria-Geral de Justiça, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital.
11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias 
corridos, contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.
11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.
11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).
11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal nº 10.406/02, 
artigo 406).
11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.

13. DO fORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
fORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

Palmas – TO, 25 de junho de 2020

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

fRANCO & OLIVEIRA LTDA 
 Danilo Silva Oliveira

fORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
ExPEDIENTE, CONfORME PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 19.30.1514.0000180/2020-
22, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2020.

 A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Maria Cotinha 
Bezerra Pereira, conforme Termo de posse de 19 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins nº 904 de 20 de dezembro de 2019, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
PAPEx DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob o nº 24.069.938/0001-26, com sede na RUA 
JOSÉ BENEDITO ANTÃO, 137 - GALPÃO 159 – CAIÇARAS, BELO 
HORIZONTE - MG, CEP 31.250-115, neste ato, representada pelo 
Sra. Livia Ramalho Leonel Andrade Silveira, portadora da Cédula de 
identidade RG  MG 1033001 SSP/MG, inscrito no CPf/Mf sob o 
nº 051.938.586-19, e, daqui por diante, denominada simplesmente 
fORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei federal nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto federal nº 7.892/2013, dos 
ATOS PGJ nº 014/2013 e nº 025/2016 e, subsidiariamente, pela Lei 
federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei nº 8.666 de 1993, mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ExPEDIENTE, visando 
aquisições futuras, destinados ao atendimento das necessidades 
da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 
Referência – do Edital do Pregão Eletrônico nº 010/2020.
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2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 010/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1514.0000180/2020-22, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à(s) 
proposta(s) do(s) fornecedor(es) Registrado(s).
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura.
4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. DOS PREÇOS REGISTRADOS POR ITENS

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 
Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do(a) 
Procurador(a)-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UN QT
VALOR UNIT.

(R$)
VALOR TOTAL

(R$)

14
Resma de Papel A4 branco, 75g/m², 210 x 297 mm, 500 fls,
p/ uso profissional.
PAPEX BRASIL COM CERTIFICAÇÃO FSC.

UN 4500 13,45 60.525,00

5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
Ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;
h) a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução do objeto.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:
a) manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;
b) comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) executar o objeto conforme as exigências e especificações 
contidas no Edital e seus anexos;
f) cumprir as demais obrigações dispostas no item 8 do Termo de 
Referência.
9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO
9.1. A execução do objeto se dará nos termos do Anexo I – Termo de 
Referência.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preços (ARP), deixar 
de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 
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federal ou Municípios e, será descredenciado no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Sistema de 
Cadastramento de fornecedor Estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na ARP e das 
demais cominações legais.
10.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do 
objeto, a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins 
poderá, garantindo ao fornecedor Registrado o devido processo 
legal, o contraditório, a ampla defesa e os recursos cabíveis, aplicar, 
sem prejuízo de outras sanções previstas no Edital, na ARP e demais 
legislações aplicáveis à espécie e sem prejuízo das responsabilidades 
penal e civil, as seguintes sanções abaixo discriminadas:
I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis;
II) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo atraso injustificado 
na execução do objeto, calculada sobre o valor da contratação em 
atraso;
III) multa compensatória/indenizatória de 10% (dez por cento) 
pela não execução do objeto contratado, calculada sobre o valor 
contratado, sem prejuízos das demais cominações legais;
IV) multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, a 
contar da data da Notificação do Fiscal da Contratação (via internet, 
correio ou outro) até cessar a inadimplência, pelo descumprimento 
de qualquer cláusula contratual ou obrigação prevista no Edital e/ou 
na ARP, e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da 
contratação em descumprimento;
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do 
objeto, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste 
Instrumento;
VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a 
imediata rescisão unilateral da ARP, com a aplicação das penalidades 
cabíveis;
Ix) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado;
x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil);
xI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 

ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis;
xII) as sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração;
xIII) o valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
a 10% (dez por cento) do valor da contratação;
xIV) nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito;
xV) a multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente;
xVI) as sanções aqui previstas são autônomas e a aplicação de 
uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras 
sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações;
xVII) a aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-
se-á em processo administrativo próprio de averiguação de possível 
inexecução contratual, que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa e os recursos cabíveis, observando-se o que é previsto na 
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
xVIII) a(s) Autoridade(s) Competente(s), na aplicação das sanções, 
levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter 
educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da 
dosimetria.
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados 
da data da protocolização da Nota fiscal/fatura perante esta 
Procuradoria-Geral de Justiça, para conferência e aprovação do 
recebimento definitivo do objeto deste Edital.
11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será feito o depósito diretamente na 
conta-corrente da Contratada, no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias 
corridos, contados da data do atesto de conformidade da nota fiscal.
11.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou 
incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.
11.4. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).
11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal nº 10.406/02, 
artigo 406).
11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da ata.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preços e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO fORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
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Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
fORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

Palmas – TO, 23 de junho de 2020

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

PAPEx DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS EIRELI 
Livia Ramalho Leonel Andrade Silveira

fORNECEDOR REGISTRADO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 
CONDICIONADORES DE AR, TIPO SPLIT, 
CONfORME PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº 19.30.1516.0000590/2019-80, PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 007/2020.

 A PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, com sede na Quadra 202 Norte, Conj. 01, Lotes 
5/6, Avenida LO-4, Plano Diretor Norte, CEP 77.006-218 em Palmas/
TO, inscrita no CNPJ/Mf sob o nº 01.786.078/0001-46, neste ato 
representada pela Procuradora-Geral de Justiça, Maria Cotinha 
Bezerra Pereira, conforme Termo de posse de 19 de dezembro de 
2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Tocantins nº 904 de 20 de dezembro de 2019, doravante 
denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e a empresa 
TEC CENTER COMERCIAL EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.063.935/0001-30, com sede 512 Sul, Avenida NS-10, Lote 29, CEP: 
77.021-754, Palmas -TO, neste ato, representada pelo Sr. franciezio 
Melo de Araújo, brasileiro, solteiro, portador da CNH 02591763632 
DETRAN-TO, inscrito no CPf/Mf sob o nº 003.775.261-85, residente 
e domiciliado em Palmas – TO, e, daqui por diante, denominada 
simplesmente fORNECEDOR REGISTRADO,  resolvem na forma 
da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto federal 
nº 7.892/2013, do ATO PGJ nº 014/2013 e, subsidiariamente, pela Lei 
federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi 
examinada pela Assessoria Especial Jurídica da Procuradoria-Geral 
de Justiça, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do 
artigo 38 da Lei nº 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para 
AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE CONDICIONADORES DE AR, 
TIPO SPLIT, incluindo as instalações das partes elétricas, drenos 
e demais serviços de estrutura e acabamentos, para atendimento 
das necessidades das Promotorias de Justiça da capital e do interior 
do Estado do Tocantins e da sede da Procuradoria-Geral de Justiça 
em Palmas, conforme especificações e exigências estabelecidas no 
Anexo II do Edital do Pregão Presencial nº 007/2020.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos 
do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 007/2020 e seus 
Anexos, Processo Licitatório nº 19.30.1516.0000590/2019-80, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à 
proposta do fornecedor Registrado.
3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura.
4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1. O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos 
necessários ao controle e administração da presente Ata.
4.2. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS)

ITEM 1 – REGIÃO CENTRAL

ITEM LINHA DESCRIÇÃO MARCA MODELO UN QT
VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

1 1 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
9.000 BTU's

Springer Midea
42MACA09S5 /

38KCX09S5
UN 19 1.316,96 25.022,24

1 1 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 19 533,88 10.143,72

1 2

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador de ar tipo split, 9.000
BTU's,  conforme  subitem  5.7  do
Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 3 278,46 835,38

1 3 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
12.000 BTU's

Springer Midea
42MACB12S5  /
38KCY12S5

UN 33 1.527,99 50.423,67

1 3 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 33 421,92 13.923,36

1 4

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
12.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 8 281,07 2.248,56

1 5 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
18.000 BTU's

Springer Midea
42MACB18S5  /
38KCY18S5

UN 20 2.088,88 41.777,60

1 5 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 20 455,26 9.105,20

1 6

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
18.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 4 302,21 1.208,84

1 7 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
24.000 BTU's

ELGIN
HWFI24B2IA  /
HWFE24B2NA

UN 13 2.785,41 36.210,33

1 7 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 13 474,32 6.166,16

1 8

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
24.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 3 301,74 905,22

1 9 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
30.000 BTU's

ELGIN
HAFI30B2FA  /
HAFE30B2NA

UN 6 3.959,99 23.759,94

1 9 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 6 731,96 4.391,76

1 10

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
30.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 2 324,90 649,80

1 11 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
36.000 BTU's

ELGIN
PEFI36B2NC  /
OUFE36B2CA

UN 4 5.843,16 23.372,64

1 11 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 4 1.245,02 4.980,08

1 12

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  Ar  tipo  split,
36.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 379,60 379,60

1 13 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
48.000 BTU's

ELGIN
PEFI48B2NC  /
OUFE48B4CB

UN 2 6.391,41 12.782,82

1 13 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 2 1.390,08 2.780,16

1 14

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
48.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 488,26 488,26

1 15 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
60.000 BTU's

ELGIN
PEFI60B2NC  /
OUFE60B4CB

UN 2 7.305,07 14.610,14

1 15 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 2 1.676,55 3.353,10

1 16

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  Ar  tipo  split,
60.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 481,36 481,36

VALOR TOTAL GERAL DO ITEM 1 289.999,94
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ITEM 2 – REGIÃO NORTE

ITEM LINHA DESCRIÇÃO MARCA MODELO UN QT
VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

2 1 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
9.000 BTU's

Springer Midea
42MACA09S5  /
38KCX09S5

UN 5 1.387,50 6.937,50

2 1 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 5 885,06 4.425,30

2 2

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador de ar tipo split, 9.000
BTU's,  conforme  subitem  5.7  do
Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 3 322,10 966,30

2 3 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
12.000 BTU's

Springer Midea
42MACB12S5  /
38KCY12S5

UN 32 1.579,07 50.530,24

2 3 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 32 905,86 28.987,52

2 4

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
12.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 6 324,28 1.945,68

2 5 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
18.000 BTU's

Springer Midea
42MACB18S5  /
38KCY18S5

UN 27 2.282,05 61.615,35

2 5 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 27 981,01 26.487,27

2 6

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
18.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 4 284,26 1.137,04

2 7 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
24.000 BTU's

ELGIN
HWFI24B2IA  /
HWFE24B2NA

UN 22 3.037,41 66.823,02

2 7 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 22 1.086,34 23.899,48

2 8

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
24.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 4 392,90 1.571,60

2 9 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
30.000 BTU's

ELGIN
HAFI30B2FA  /
HAFE30B2NA

UN 9 4.116,29 37.046,61

2 9 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 9 1.311,86 11.806,74

2 10

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
30.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 2 370,03 740,06

2 11 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
36.000 BTU's

ELGIN
PEFI36B2NC  /
OUFE36B2CA

UN 2 6.265,93 12.531,86

2 11 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 2 1.285,35 2.570,70

2 12

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  Ar  tipo  split,
36.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 2 429,37 858,74

2 13 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
48.000 BTU's

ELGIN
PEFI48B2NC  /
OUFE48B4CB

UN 1 6.864,59 6.864,59

2 13 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 1.779,71 1.779,71

2 14

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
48.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 474,08 474,08

VALOR TOTAL GERAL DO ITEM 2 349.999,39

ITEM 3 – REGIÃO SUL

ITEM LINHA DESCRIÇÃO MARCA MODELO UN QT
VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

3 1 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
9.000 BTU's

Springer Midea
42MACA09S5  /
38KCX09S5

UN 4 1.395,47 5.581,88

3 1 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 4 898,43 3.593,72

3 2

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador de ar tipo split, 9.000
BTU's,  conforme  subitem  5.7  do
Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 323,95 323,95

3 3 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
12.000 BTU's

Springer Midea
42MACB12S5  /
38KCY12S5

UN 12 1.588,14 19.057,68

3 3 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 12 919,35 11.032,20

3 4

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
12.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 4 265,56 1.062,24

3 5 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
18.000 BTU's

Springer Midea
42MACB18S5  /
38KCY18S5

UN 12 2.295,16 27.541,92

3 5 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 12 994,94 11.939,28

3 6

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
18.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 3 285,89 857,67

3 7 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
24.000 BTU's

ELGIN
HWFI24B2IA  /
HWFE24B2NA

UN 9 2.929,48 26.365,32

3 7 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 9 1.183,68 10.653,12

3 8

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
24.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 2 420,00 840,00

3 9 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
30.000 BTU's

ELGIN
HAFI30B2FA  /
HAFE30B2NA

UN 3 4.139,93 12.419,79

3 9 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 3 1.294,54 3.883,62

3 10

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
30.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 372,00 372,00

3 11 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
36.000 BTU's

ELGIN
PEFI36B2NC  /
OUFE36B2CA

UN 1 5.390,00 5.390,00

3 11 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 1.483,02 1.483,02

3 12

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  Ar  tipo  split,
36.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 431,83 431,83

3 13 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
48.000 BTU's

ELGIN
PEFI48B2NC  /
OUFE48B4CB

UN 1 6.904,02 6.904,02

3 13 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 1.789,93 1.789,93

3 14

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
48.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 476,80 476,80

VALOR TOTAL GERAL DO ITEM 3 151.999,99

5. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará 
os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
5.2.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos 
valores praticados pelo mercado serão liberados do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade.
5.2.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem 
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação 
original.
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá:
I. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
II. convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação.
5.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador 
deverá proceder à revogação da ata de registro de preços, adotando 
as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.4. O registro do fornecedor será cancelado quando:
I. descumprir as condições da ata de registro de preços;
II. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
III. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;
IV. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da 

ITEM 3 – REGIÃO SUL

ITEM LINHA DESCRIÇÃO MARCA MODELO UN QT
VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

3 1 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
9.000 BTU's

Springer Midea
42MACA09S5  /
38KCX09S5

UN 4 1.395,47 5.581,88

3 1 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 4 898,43 3.593,72

3 2

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador de ar tipo split, 9.000
BTU's,  conforme  subitem  5.7  do
Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 323,95 323,95

3 3 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
12.000 BTU's

Springer Midea
42MACB12S5  /
38KCY12S5

UN 12 1.588,14 19.057,68

3 3 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 12 919,35 11.032,20

3 4

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
12.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 4 265,56 1.062,24

3 5 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
18.000 BTU's

Springer Midea
42MACB18S5  /
38KCY18S5

UN 12 2.295,16 27.541,92

3 5 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 12 994,94 11.939,28

3 6

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
18.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 3 285,89 857,67

3 7 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
24.000 BTU's

ELGIN
HWFI24B2IA  /
HWFE24B2NA

UN 9 2.929,48 26.365,32

3 7 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 9 1.183,68 10.653,12

3 8

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
24.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 2 420,00 840,00

3 9 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
30.000 BTU's

ELGIN
HAFI30B2FA  /
HAFE30B2NA

UN 3 4.139,93 12.419,79

3 9 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 3 1.294,54 3.883,62

3 10

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
30.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 372,00 372,00

3 11 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
36.000 BTU's

ELGIN
PEFI36B2NC  /
OUFE36B2CA

UN 1 5.390,00 5.390,00

3 11 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 1.483,02 1.483,02

3 12

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  Ar  tipo  split,
36.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 431,83 431,83

3 13 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
48.000 BTU's

ELGIN
PEFI48B2NC  /
OUFE48B4CB

UN 1 6.904,02 6.904,02

3 13 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 1.789,93 1.789,93

3 14

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
48.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 476,80 476,80

VALOR TOTAL GERAL DO ITEM 3 151.999,99

ITEM 3 – REGIÃO SUL

ITEM LINHA DESCRIÇÃO MARCA MODELO UN QT
VALOR

UNITÁRIO (R$)
VALOR TOTAL

(R$)

3 1 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
9.000 BTU's

Springer Midea
42MACA09S5  /
38KCX09S5

UN 4 1.395,47 5.581,88

3 1 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 4 898,43 3.593,72

3 2

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador de ar tipo split, 9.000
BTU's,  conforme  subitem  5.7  do
Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 323,95 323,95

3 3 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
12.000 BTU's

Springer Midea
42MACB12S5  /
38KCY12S5

UN 12 1.588,14 19.057,68

3 3 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 12 919,35 11.032,20

3 4

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
12.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 4 265,56 1.062,24

3 5 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
18.000 BTU's

Springer Midea
42MACB18S5  /
38KCY18S5

UN 12 2.295,16 27.541,92

3 5 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 12 994,94 11.939,28

3 6

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
18.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 3 285,89 857,67

3 7 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
24.000 BTU's

ELGIN
HWFI24B2IA  /
HWFE24B2NA

UN 9 2.929,48 26.365,32

3 7 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 9 1.183,68 10.653,12

3 8

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
24.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 2 420,00 840,00

3 9 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
30.000 BTU's

ELGIN
HAFI30B2FA  /
HAFE30B2NA

UN 3 4.139,93 12.419,79

3 9 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 3 1.294,54 3.883,62

3 10

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
30.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 372,00 372,00

3 11 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
36.000 BTU's

ELGIN
PEFI36B2NC  /
OUFE36B2CA

UN 1 5.390,00 5.390,00

3 11 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 1.483,02 1.483,02

3 12

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  Ar  tipo  split,
36.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 431,83 431,83

3 13 A
Condicionador  de  Ar  tipo  split,
48.000 BTU's

ELGIN
PEFI48B2NC  /
OUFE48B4CB

UN 1 6.904,02 6.904,02

3 13 B

Serviço de instalações das partes
elétricas,  drenos  e  demais
estruturas  e  acabamentos  das
partes envolvidas, conforme item 7
do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 1.789,93 1.789,93

3 14

Serviço  de  desinstalações  de
condicionador  de  ar  tipo  split,
48.000  BTU's,  conforme  subitem
5.7 do Termo de Referência.

Tec Center Tec Center SV 1 476,80 476,80

VALOR TOTAL GERAL DO ITEM 3 151.999,99

VALOR TOTAL GERAL 791.999,32
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Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.
5.4.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos 
incisos I, II e IV do subitem 5.4 será formalizado por despacho do 
Procurador-Geral de Justiça, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.
5.5. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados:
I. por razão de interesse público; ou
II. a pedido do fornecedor.
6. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.mpto.
mp.br e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins.
7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
7.1. São obrigações do Órgão Gerenciador:
a) Gerenciar a Ata de Registro de Preços;
b) Prestar, por meio de seu representante, as informações 
necessárias, bem como atestar as Notas fiscais oriundas das 
obrigações contraídas;
c) Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em 
especial, quanto ao acompanhamento e fiscalização das entregas, 
à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de 
aplicação de sanções;
d) Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na 
ata, no instrumento convocatório e seus anexos;
e) Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos 
para a Administração, por meio de estudo comparativo dos preços 
praticados pelo mercado;
f) Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos 
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento 
do pactuado na Ata de Registro de Preços;
g) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor Registrado;
h) A fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou 
reduzirá a responsabilidade do fornecedor Registrado pela completa 
e perfeita execução desta Ata de Registro de Preços.
8. DAS OBRIGAÇÕES DO fORNECEDOR REGISTRADO
8.1. São obrigações do fornecedor Registrado:
a) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no edital de licitação;
b) Comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na 
execução do objeto da Ata de Registro de Preços;
c) Atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar 
reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto da Ata 
de Registro de Preços;
d) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da 
Ata de Registro de Preços sem a expressa concordância do Órgão 
Gerenciador;
e) Cumprir rigorosamente todas as especificações, exigências e 
obrigações contidas no Edital e seus Anexos.
9. DA ExECUÇÃO DO OBJETO
9.1. A execução do objeto se dará conforme disposto no Anexo II – 
Termo de Referência.
10. DAS PENALIDADES
10.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
da ATA, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 

e, será descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor 
estadual, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e na ATA e das demais cominações legais.
10.2. A Administração poderá ainda, garantida a prévia defesa da 
licitante vencedora, que deverá ser apresentada no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, sem prejuízo das 
responsabilidades penal e civil, aplicar,  as seguintes sanções:
I. Advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas 
corrigíveis.
II. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso 
injustificado no fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso.
III. Multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo 
não fornecimento do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor 
remanescente da contratação.
IV. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo 
descumprimento de qualquer cláusula ou obrigação prevista neste 
Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor 
da contratação em descumprimento, contada da comunicação 
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a 
inadimplência.
V. Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento 
de contratar com a Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do 
Tocantins, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
VI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 
a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.
VII. Após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá 
direito de recusar a execução da contratação, de acordo com sua 
conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 
de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento 
do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento.
VIII. A inadimplência da Contratada, independentemente do 
transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer 
dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão 
dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar 
a imediata rescisão unilateral desta ATA, com a aplicação das 
penalidades cabíveis.
Ix. Ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá 
contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com fulcro 
no art. 24, xI, da Lei federal nº 8.666/93, observada a ordem de 
classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela 
Licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para execução do 
objeto ora contratado.
x. Quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo 
administrativo, poderão elas serem compensadas pelo Departamento 
financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 
devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil).
xI. Na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior 
ou, inexistindo pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, 
ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação 
de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do 
Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela 
Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação 
da penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.
xII. As sanções acima descritas poderão ser aplicadas 
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração.
xIII. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, 
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a 10% (dez por cento) do valor da contratação.
xIV. Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos 
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito.
xV. A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá 
ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for 
o caso, será cobrada judicialmente.
xVI. As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a 
aplicação de uma não exclui a de outra e nem impede a sobreposição 
de outras sanções previstas na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com suas alterações.
xVII. As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício 
do direito de defesa, após notificação endereçada à Contratada, 
assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) dias úteis para manifestação e 
posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.
11. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1. É concedido um prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da 
protocolização da Nota fiscal/fatura juntamente com as requisições 
de fornecimento perante esta Procuradoria-Geral de Justiça, para 
conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste 
Edital.
11.2. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento 
definitivo do objeto deste Edital e comprovada a manutenção das 
exigências da habilitação, será paga diretamente na conta-corrente 
da Contratada no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias, contado da 
data do atesto de conformidade da Nota fiscal.
11.3. Na ocorrência de rejeição da Nota fiscal, motivada por erros 
ou incorreções, o prazo estipulado no subitem anterior passará a ser 
contado a partir da data da sua reapresentação.
11.4. Para a efetivação do pagamento, a Licitante vencedora deverá 
apresentar sua regularidade no SIAfE-TO, prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social (INSS) e ao fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (fGTS).
11.5. Por eventuais atrasos injustificados no pagamento devido à 
Contratada, esta fará jus a juros moratórios de 0,01667% ao dia, 
alcançando-se 6% (seis por cento) ao ano (Lei federal nº 10.406/02, 
artigo 406).
11.6. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor 
da Ata.
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, 
principalmente a proposta de preço e os documentos da proposta e 
da habilitação apresentados pelo fornecedor Registrado no pregão 
farão parte desta Ata de Registro de Preços.
13. DO fORO
13.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente 
Ata de Registro de Preços será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado do Tocantins.
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada 
pelos representantes legais do ÓRGÃO GERENCIADOR e do 
fORNECEDOR REGISTRADO, por meio de assinatura eletrônica, 
utilizando-se do Sistema Eletrônico de Informações – SEI.

Palmas – TO, 25 de junho de 2020

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Maria Cotinha Bezerra Pereira
Procuradora-Geral de Justiça

TEC CENTER COMERCIAL EIRELI 
franciezio Melo de Araújo

fORNECEDOR REGISTRADO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2020 – UASG 925892

A Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
torna público que fará realizar no dia 10/07/2020, às 14 h (quatorze 
horas), horário de Brasília-Df, a abertura do Pregão Eletrônico nº 
017/2020, processo nº 19.30.1534.0000396/2020-98, objetivando 
o Registro de Preços para aquisição de kits de teste rápido (IgM/
IgG) para diagnóstico da COVID-19, destinados ao atendimento 
das necessidades do Ministério Público do Estado do Tocantins. 
O Edital está disponível nos sítios: www.comprasnet.gov.br e www.
mpto.mp.br .

Palmas-TO, 26 de junho de 2020.

Ricardo Azevedo Rocha
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
nº. 2018.0007980, oriundos da  28ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar legalidade, legitimidade e  economicidade do Projeto 
de Lei que ensejou  a  aprovação  da  Lei Municipal nº 2.370, que 
tem por escopo a mudança da nomenclatura dos endereços do 
Município de Palmas. Informa a qualquer associação legitimada ou 
a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de junho de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 2017.0000857, 
oriundos da Promotoria de Justiça de Ananás, visando apurar 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
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possível ato de improbidade administrativa em face de Prefeito de 
Ananás, em razão da criação, através da Lei 519/2017, e nomeação 
de cargos comissionados de Assessor de Procurador Jurídico do 
Município de Ananás, com as mesmas atribuições do cargo de 
Procurador Jurídico. Informa a qualquer associação legitimada ou 
a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de junho de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 
2020.0002059, oriundos da 2ª Promotoria de Justiça de Araguatins, 
visando apurar ausência de Plano Municipal de Cumprimento de 
Medidas Socieducativas em Meio Aberto em Araguatins. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de junho de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 2017.0002699, 
oriundos da 7ª Promotoria de Justiça de Gurupi, visando apurar 
possível dano ao meio ambiente com a não recuperação da área 
de exploração de cascalho utilizado para recuperar estrada vicinal 
e o aterro da ponte sobre o córrego Cabeceira Grande. Informa a 
qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse 
que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de junho de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 2017.0001554, 
oriundos da 3ª Promotoria de Justiça de Porto Nacional, visando 
apurar funcionamento irregular da fábrica de Biscoitos São francisco. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de junho de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
nº. 2019.0007822, oriundos da  22ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar recebimento indevido de diárias, por parte de Chefe 
do Transporte da Secretaria de Saúde do Estado. Informa a qualquer 
associação legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, 
querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de julgamento, 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos. 
Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de junho de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
nº. 2020.0000001, oriundos da  19ª Promotoria de Justiça da Capital, 
visando apurar precariedade no mobiliário da Unidade de Pronto 
Atendimento Sul de Palmas (UPA Sul). Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
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documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de junho de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 
Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção de 
Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 2017.0003792, 
oriundos da 24ª Promotoria de Justiça da Capital, visando apurar 
eficiência do sistema de tratamento da Estação de Tratamento de 
Esgoto - ETE Taquari. Informa a qualquer associação legitimada ou 
a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, 
até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de junho de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Inquérito Civil Público nº. 
2018.0005701, oriundos da 1ª Promotoria de Justiça de Miranorte, 
visando apurar irregularidades na forma de custeio dos atendimentos 
médicos especializados ofertados pela Rede Municipal de Saúde, 
de RIO DOS BOIS. Informa a qualquer associação legitimada ou a 
quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá apresentar, até 
a data da sessão de julgamento, razões escritas ou documentos, 
que serão juntados aos autos. Esclarece também que, durante o 
mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos interessados 
na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de junho de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. José 
Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de suas 
atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do Regimento 

Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar que aportaram 
no Conselho Superior com o intuito de apreciação Promoção 
de Arquivamento, os autos do Procedimento Administrativo nº. 
2018.0007007, oriundos da 3ª Promotoria de Justiça de Guaraí, 
visando apurar possível situação de risco e/ou irregular da idosa G. f. 
J., em decorrência de possível agressão psicológica, abuso financeiro 
e outros fatores, necessitando, portanto, de acompanhamento. 
Informa a qualquer associação legitimada ou a quem tenha legítimo 
interesse que, querendo, poderá apresentar, até a data da sessão de 
julgamento, razões escritas ou documentos, que serão juntados aos 
autos. Esclarece também que, durante o mencionado prazo, os autos 
estarão à disposição dos interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de junho de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

EDITAL

O Secretário do Conselho Superior do Ministério Público, Dr. 
José Demóstenes de Abreu, Procurador de Justiça, no uso de 
suas atribuições legais, atendendo ao disposto no artigo 212 do 
Regimento Interno do CSMP, dá ciência a quem possa interessar 
que aportaram no Conselho Superior com o intuito de apreciação 
Promoção de Arquivamento, os autos do Procedimento Preparatório 
nº. 2019.0006883, oriundos da   Promotoria de Justiça de Goiatins, 
visando apurar eventual excesso de doação para campanha eleitoral, 
referente às Eleições 2018 Goiatins. Informa a qualquer associação 
legitimada ou a quem tenha legítimo interesse que, querendo, poderá 
apresentar, até a data da sessão de julgamento, razões escritas ou 
documentos, que serão juntados aos autos. Esclarece também que, 
durante o mencionado prazo, os autos estarão à disposição dos 
interessados na Secretaria do Conselho. 

Palmas, 25 de junho de 2020.

José Demóstenes de Abreu
Secretário do CSMP/TO

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0002343

Trata-se de Procedimento Administrativo PAD/1225/2020 instaurado 
visando recomendar e averiguar a intensificação da fiscalização 
de trânsito no Município de Palmas, inclusive com a realização de 
blitze e aplicação de multas a infratores, com o fim de se diminuir o 
atendimento hospitalar a pacientes vítimas de acidentes de trânsito, 
liberando maior número de leitos aos acometidos por COVID-19.
Visando promover as ações que motivaram a instauração do 
presente feito, esta Promotoria de Justiça expediu a Recomendação 
nº. 02-2020, dirigida à Prefeitura de Palmas.
Através do Ofício nº 287/2020/19ªPJC foram requisitadas à Prefeitura 

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: def57276 - 2662426b - f12de67f - 2a17055a

https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/


PALMAS-TO, SexTA-feirA, 26 De junhO De 202021  DIÁRIO OFICIAL  Nº 1016

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Tocantins - DOMP/TO. Esta edição: disponibilização e publicação em 26/06/2020.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

de Palmas informações a respeito das providências que foram 
tomadas para promover a intensificação da Fiscalização de Trânsito 
desde o recebimento da Recomendação nº 02-2020.
Em resposta, por meio do Ofício nº. 19/2020-ASSEJUR/SESMU, a 
Secretaria Municipal de Segurança e Mobilidade Urbana (SESMU) 
manifestou que tem empenhado diversas ações em combate à 
COVID-19.
Entre as atividades relatadas estão a fiscalização por equipes de 
agentes municipais de trânsito e transportes em meios de transporte 
coletivos e individuais, estações de ônibus, pontos de mototáxi, vias 
com maior fluxo de veículos e espaços públicos, fazendo cumprir 
a legislação de trânsito e aplicando penalidades de advertência e 
multas, cumprindo, ainda, o Decreto Municipal nº. 1856/20, que 
reconhece a ocorrência de estado de calamidade pública.
Relatou, também, que as vias públicas com maior número de 
aglomeração de pessoas têm passado por limpeza e higienização 
com água sanitária e hipoclorito de sódio, por meio de parcerias com 
o Centro de Zoonoses e com o Exército Brasileiro, visando a efetiva 
prevenção da disseminação da COVID-19.
Pelo exposto, vislumbra-se que a Prefeitura de Palmas, por meio 
da SESMU, vem providenciando ações, dentro de sua competência, 
com o fim de evitar a proliferação do Coronavírus responsável pela 
COVID-19, bem como promovendo a fiscalização de trânsito que 
implica diminuição do número de acidentes e, por consequência, 
menor número de atendimentos hospitalares de vítimas de acidentes 
de trânsito, liberando mais leitos hospitalares para uso de pacientes 
com COVID-19.
Dessa feita, considerando as supracitadas ações empreendidas 
pela Prefeitura de Palmas por meio da SESMU, DETERMINO o 
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos arts. 27 e 28 da 
Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do Ministério 
Público.
Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

PALMAS, 25 de junho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920109 - ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0003063

Trata-se de Procedimento Administrativo PAD/1601/2020 instaurado 
visando apurar a regularidade da aquisição pelo Estado do Tocan-
tins de camas automatizadas com colchões para uso hospitalar .
Aportaram nesta Promotoria de Justiça informações que dão conta 
da aquisição pelo Estado do Tocantins de camas automatizadas 
com colchões para uso hospitalar.
Segundo as informações, houve despesa de 13 milhões de reais na 
aquisição das referidas camas hospitalares.
Visando a resolução extrajudicial dos fatos, esta Promotoria de 
Justiça expediu o Ofício nº 238/2020/19ªPJC, dirigido à SESAU, 
requisitando informações detalhadas a respeito da aquisição dos 

equipamentos, destino, valores despendidos e processo de compra.
Em resposta, por meio do OfÍCIO - 4131/2020/SES/GASEC e 
anexos, a SESAU manifestou que a aquisição de novas camas se 
deu em vista do estado de obsolescência dos móveis antigos após 
diagnóstico, pela equipe de engenharia clínica, do cenário atual das 
camas existentes na rede estadual de saúde.
Quanto aos critérios utilizados para a aquisição, manifestou a 
SESAU que os novos modelos de camas com colchão hospitalar 
especiais são capazes de ajudar na prevenção de escaras, feridas 
que aparecem na pela causadas em pessoas que ficam muito tem-
po na mesma posição, gerando conforto e segurança ao paciente e 
profissionais de saúde.
Além disso, foi levado em consideração o aumento do número de 
UTI’s na rede pública estadual de saúde e a conveniência de se 
finalizar contratos de locação de 50 camas manuais após a compra 
de equipamento próprio.
Segundo a Secretaria os equipamentos adquiridos junto ao for-
necedor LINET do Brasil Comércio, Importação e Exportação de 
Produtos Médicos Hospitalares LTDA, quais sejam, 590 camas 
hospitalares tipo fawler elétrica com colchão, apresentam 12 (doze) 
meses de garantia contra defeitos de fabricação e haverá, ainda, 
autuação de processo para manutenção das camas com início de 
vigência a partir do final do tempo da garantia do mobiliário.
As camas serão utilizadas na rede hospitalar sob a gestão estadual, 
que conta com 1.561 leitos gerais, compostos por camas obsoletas, 
sucateadas, com poucas condições de reaproveitamento, colo-
cando em risco a segurança do paciente e dos profissionais que 
manuseiam os leitos.
Ressalta a SESAU a importância de se adquirir os referidos equi-
pamentos para fortalecer o SUS no enfrentamento à COVID-19, 
aumentando a infraestrutura própria do Estado em 38% dos 1.561 
leitos.
Em relação ao destino dos móveis, esclarece a Secretaria que 300 
camas ficarão no Hospital Geral de Palmas e outras 290 serão 
distribuídas entre 17 unidades hospitalares estaduais.
O valor unitário de aquisição dos equipamentos foi de R$ 22.600,00 
(vinte e dois mil e seiscentos reais), perfazendo o total de R$ 
13.334.000,00 (treze milhões trezentos e trinta e quatro mil reais), 
sendo utilizados valores oriundos do Ministério da Saúde, por meio 
do procedimento licitatório Pregão Eletrônico nº 235/2019 (Processo 
2019/3055/10011).
No que tange ao preço de mercado das supracitadas camas, 
conforme a SESAU, em pesquisa ao Banco de Preços – Negó-
cios Públicos a estimativa de preço unitário dos móveis é de R$ 
22.971,25 (vinte e dois mil novecentos e setenta e um reais e vinte 
e cinco centavos).
Visando maiores esclarecimentos sobre os fatos, esta Promotoria 
de Justiça expediu o Ofício nº 238/2020/19ªPJC, requisitando à 
SESAU informações complementares.
Por meio do Ofício nº. 4629/2020/SES/GASEC, foi relatado que a 
aquisição das camas foi importante para melhorar a estrutura hospi-
talar no combate à COVID-19, que requer leitos condizentes com a 
assistência e segurança dos pacientes.
Segundo as informações prestada a Secretaria buscou camas 
que oferecessem melhores condições de conforto e ergonomia, 
acomodação de pacientes com baixo nível de consciência, que 
sirvam para reduzir a falta de ar, melhorar a circulação dos mem-
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bros inferiores, diminuir edemas e prevenir a aspiração de líquido e 
secreção, motivando a aquisição do supramencionado produto, que 
oferece melhores condições de assistência.
Manifestou a SESAU, também, que na aquisição das camas auto-
matizadas houve busca de equipamento cujo modelo oferecesse 
qualidade, acomodação digna e conforto, funcionalidade, que contri-
buísse para o menor tempo de internação aliado a um preço médio 
de mercado entre os modelos disponíveis.
Sobre os recursos utilizados (fonte 249 – Bloco de Investimentos), 
aduziu que estes puderam ser usados discricionariamente pela 
administração.
Pelo exposto, vislumbra-se que a Secretaria da Saúde do Estado, 
segundo seus critérios de conveniência e oportunidade, adquiriu, 
motivadamente, equipamentos para a implementação de melhoria 
na assistência a pacientes e condições de trabalho a servidores, 
não encontrando esta Promotoria de Justiça indícios de irregularida-
des quanto à necessidade e utilização dos referidos equipamentos 
nos órgãos estaduais de saúde pública.
Não obstante, se faz necessária uma acurada apuração quanto ao 
processo de licitação e valores destinados à compra deste mobili-
ário, devendo esse serviço ser realizado por Promotoria de Justiça 
especializada na defesa do patrimônio público.
Dessa feita, considerando que a SESAU esclareceu os pontos 
indagados por esta Promotoria de Justiça e não se vislumbra indício 
de irregularidades quanto à necessidade e utilização das camas 
elétricas adquiridas nos órgãos estaduais de saúde pública, DE-
TERMINO o ARQUIVAMENTO DOS AUTOS, nos termos dos arts. 
27 e 28 da Resolução CSMP nº. 005/2018 do Conselho Superior do 
Ministério Público.
Encaminhe-se cópia deste procedimento a Promotoria de Justiça 
especializada na defesa do patrimônio público para as providências 
que entender necessárias.
Cientifique-se o Conselho Superior do Ministério Público do Estado 
do Tocantins a respeito da presente decisão.

PALMAS, 25 de junho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
THIAGO RIBEIRO fRANCO VILELA

19ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/1859/2020

Processo: 2020.0002400

PORTARIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça da 27ª Promotoria de Justiça 
da Capital, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 129, II, da 
Constituição da República, que dispõe ser atribuição institucional do 
Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos 

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 
Constituição federal, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia;
Considerando que o Ministério Público é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa 
da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;
Considerando que, nos termos do artigo 196 da Constituição federal, 
a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação;
Considerando que nos termos do artigo 2º da Lei nº 8.080/90: “A 
saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado 
prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício”;
Considerando que a saúde configura um direito público subjetivo e 
fundamental (direito à vida e à saúde) do ser humano, cujo dever 
de tutelá-lo foi conferido à Administração Pública, conforme previsão 
dos artigos 23, inciso II, 24, inciso xII, 30, inciso VII, 196 e 197, todos 
da Lei Maior;
Considerando a declaração de EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA 
DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL (ESPII) pela Organização 
Mundial da Saúde, em 30/01/2020, em razão do surto do novo 
coronavírus (2019-nCov), bem como a elevação, em 11/03/2020, do 
estado da contaminação à pandemia de Covid-19, doença causada 
pelo novo coronavírus;
Considerando a declaração, por meio da Portaria MS/GM n. 454, 
de 20/03/2020, do estado de transmissão comunitária do novo 
coronavírus em todo o território nacional;
Considerando que a Lei federal n. 13.979, de 06/02/2020, 
estabeleceu medidas para enfrentamento da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus, 
como, por exemplo, isolamento e quarentena de pessoas e previsão 
de medidas de contenção da propagação do vírus;
Considerando que, no âmbito do Estado do Tocantins, foi publicado 
o Decreto Estadual n. 6.072, de 21/03/2020, que declarou o estado 
de calamidade pública em todo o território do Tocantins afetado pela 
Covid-19;
Considerando as medidas de prevenção e controle que devem ser 
adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados 
de infecção pelo novo coronavírus, conforme Nota Técnica GVIMS/
GGTES/ANVISA n. 04/2020[1];
Considerando que o artigo 6º da Lei n. 8.080/1990 inclui no 
campo de atuação do Sistema Único de Saúde (SUS) a vigilância 
epidemiológica, entendida como um conjunto de ações que 
proporcionam o conhecimento, a detecção ou a prevenção de 
qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes 
de saúde individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e 
adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou agravos;
Considerando as informações obtidas no curso do Procedimento 
Preparatório nº 2020.0002400, que versa sobre a aglomeração de 
pacientes com câncer na ala da oncologia do Hospital Geral de 
Palmas – HGP, sem respeitar as medidas de contenção contra a 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: def57276 - 2662426b - f12de67f - 2a17055a

https://athenas.mpto.mp.br/athenas/docsverify/verify/


PALMAS-TO, SexTA-feirA, 26 De junhO De 202023  DIÁRIO OFICIAL  Nº 1016

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Tocantins - DOMP/TO. Esta edição: disponibilização e publicação em 26/06/2020.                                                                                                                                               
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001 - Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

transmissão da COVID 19.
Considerando notícia anônima sobre a aglomeração de pacientes 
com câncer na ala da oncologia do Hospital Geral de Palmas – HGP, 
sem respeitar as medidas de contenção contra a transmissão da 
COVID 19.
RESOLVE:
Instaurar o Inquérito Civil Público, com fundamento no art. 60, VI e 
VII, da LC Estadual nº 51/08, diante do que preceitua o artigo 8º, § 
1º da Lei federal nº 7.347/85, e os arts. 8º e 12 da Resolução nº 
005/2018 do CSMP/TO, para averiguar os desrespeito das medidas 
de prevenção contra a COVID 19 na ala da oncologia do HGP, tendo 
em vista a aglomerações de pessoas que pertencem ao grupo de 
risco.
Determino, inicialmente, as seguintes providências:
a) Registre-se e autue-se a presente Portaria, anotando-se na 
planilha específica de registro eletrônico;
b) Comunique-se a instauração deste Inquérito Civil Público, 
imediatamente, ao Presidente do Conselho Superior do Ministério 
Público;
c) Junte a resposta aos autos as respostas dos ofícios encaminhados 
ao Secretário de Saúde de Palmas/TO e ao Diretor Geral do HGP, 
visando os esclarecimentos sobre a aglomeração de pacientes com 
câncer na ala da oncologia do Hospital Geral de Palmas – HGP, sem 
respeitar as medidas de contenção contra a transmissão da COVID 
19.
d) encaminhe memorando ao Cartório de Registro, Distribuição e 
Diligência da 1ª instância, a fim de que seja designado um oficial 
para que compareça a ala da oncologia do HGP todas as segundas 
e sextas-feiras no período matutino, durante 30 dias, prorrogável 
por igual período, a fim de que registre as medidas adotadas pelo 
hospital quanto à prevenção da COVID 19 dos pacientes que 
aguardam atendimento nesta ala.
e) Encaminhe memorando ao Diretor Geral da Procuradoria Geral 
de Justiça para que forneça os EPI’S ao oficial de justiça que ira 
realizar o monitoramento na ala da oncologia da HGP no período 
supracitado.
d) Publique-se a presente portaria no placar desta Promotoria de 
Justiça e no Diário Oficial Eletrônico do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;
e) Na oportunidade indico a técnica Ministerial, Marleide Pereira 
Bispo Oliveira de Lima, Matrícula nº 119113, lotada na 27ª PJC, para 
secretariar o presente feito.
[1] Disponível em: <http://portal.anvisa.gov.br/
documents /33852/271858/Nota+T%C3%A9cn ica+n+04-
2020+GVIMS-GGTES-ANVISA-ATUALIZADA/ab598660-3de4-4f14-
8e6f-b9341c196b28>.

PALMAS, 25 de junho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
ARAINA CESAREA fERREIRA DOS SANTOS D ALESSANDRO

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

920470 - PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2019.0004047

DECISÃO
Trata-se do Procedimento Preparatório nº 2019.0004047, 
instaurado após conversão de Notícia de fato com o mesmo 
número, a qual originou-se do recebimento de denúncia anônima 
efetivada via Ouvidoria desde Ministério Público – Protocolo nº 
07010287736201921, dando conta de supostas condutas irregulares 
praticadas no âmbito da Câmara Municipal de Colinas do Tocantins, 
notadamente àquelas relacionadas a diversas contratações 
efetivadas pelo Poder Legislativo, trazidas pela denúncia através dos 
números dos respectivos processos administrativos.
Diante do noticiado, diligenciou-se junto ao Presidente da Câmara 
de Vereadores de Colinas do Tocantins, Sr. Júnior Pacheco, a fim de 
que fossem apresentadas informações acerca do teor da denúncia 
em tela e cópia dos procedimentos administrativos mencionados na 
representação.
Em resposta, o Presidente da mencionada Casa de Leis anexou 
aos autos cópia dos procedimentos tidos como irregulares pelo 
denunciante (item 8).
A fim de trazer mais elementos informativos ao presente procedimento, 
anexou-se aos autos documentos relativos ao processo de prestação 
de contas do ordenador de despesas da Câmara Municipal de Colinas 
do Tocantins do ano de 2019 – Processo nº 3240/2020, proveniente 
do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, além de seu processo 
apenso, os autos de auditoria de regularidade referente ao período 
de janeiro a julho de 2019 – Processo nº 10020/2019.
Eis a síntese do necessário.
Inicialmente, faz-se importante rememorar que a atribuição do 
Ministério Público, no particular, a persecução civil, só poderá 
ter início, ou prosseguir, se verificados, in concreto: a) fatos 
minimamente determinados, que permitam a delimitação do objeto 
a ser investigado; b) matéria atinente a interesses difusos, coletivos 
ou individuais homogêneos ou sob proteção do órgão ministerial; c) 
elementos de convicção, ainda que indiciários, de irregularidades, 
ilegalidades ou abuso de poder; d) inexistência de investigação 
precedente; e) fatos ainda não solucionados.
Denota-se que o objeto destacado no procedimento em voga 
circunscreve-se a apurar supostos contratos irregulares firmados pela 
Câmara de Vereadores de Colinas do Tocantins durante a gestão do 
Vereador e Presidente da Casa de Leis, Sr. Júnior Pacheco.
A denúncia que deu ensejo ao presente, feita em anonimato, destaca 
possível malversação de dinheiro público calcada em supostas 
irregularidades em contratações de serviços feita pela Câmara 
de Vereadores, as quais teriam sido realizadas com dispensa de 
licitação e seriam desnecessárias ante ao período de dificuldade 
financeira vivenciada.

02ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS
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Impende destacar que a denúncia em tela não traz nenhum 
apontamento acerca de possíveis conluios, direcionamentos ou 
sobrepreço feitos nessas contratações, tampouco indica alguma 
irregularidade formal nos procedimentos elencados, apenas achando 
estranho o número de contratos firmados dentro de uma conjectura 
de fatores, como a dificuldade financeira e um pedido de afastamento 
do Presidente da Câmara feito por seus pares.
Desta feita, temos que a denúncia apócrifa mostrou-se pouco 
elucidativa, trazendo notícia sobre movimentos de âmbito interno da 
Casa de Leis, como um pedido de afastamento de seu Presidente, 
o que de certo modo pode ser considerado normal dentro do âmbito 
legislativo, justificado pela constante disputa política que caracteriza 
o Poder Legislativo, mas que, por outo lado, trouxe poucos elementos 
de prova capazes de ajudar a revelar eventual mácula ou má-fé 
quando da contratação dos objetos firmados.
Assim, restou-nos perquirir acerca de possíveis irregularidades 
existentes nas licitações e contratações indicadas, a fim de aferir 
eventual sobrepreço do objeto contratado, conluio ou direcionamento 
de licitação, a correta execução dos contratos, entre outros.
Desse modo, temos anexado aos autos cópia dos procedimentos 
mencionados na denúncia (item 8), bem como os processos que 
tramitam no TCE-TO acerca da prestação de contas do período a 
que faz menção a representação anônima.
Em análise a todo o apanhado, notadamente os processos 
provenientes do TCE-TO, tem-se que foi realizada auditoria pelo 
órgão de contas referente ao período de janeiro a julho de 2019, 
justamente o período que engloba as contratações trazidas pelo 
denunciante.
O referido Relatório de Auditoria (Processo nº 10020/2019), que 
traz entre suas técnicas metodológicas auditorias de regularidades 
com pesquisa e análise documental, além da observação direta 
e inspeção in loco do ente auditado, finalizou seus trabalhos 
concluindo que as licitações e contratos auditados cumpriram, a 
priori, os requisitos legais, havendo tão somente recomendações a 
serem implementadas pelo ordenador de despesas, as quais serão 
verificadas em auditorias posteriores.
Por todo o sopesado, é possível concluir que a denúncia anônima 
apresentada não se sustenta, sendo imperioso mencionar, ainda, 
que o processo de prestação de contas do ordenador de despesas 
da Câmara Municipal de Colinas do Tocantins do ano de 2019 – 
Processo nº 3240/2020, encontra-se em trâmite, razão pela qual, 
eventuais irregularidades constatadas na gestão do ordenador de 
despesas mencionado na denúncia ainda poderão ser apuradas 
e analisadas tanto pelo Tribunal de Contas Estadual, quanto por 
este órgão de execução, o qual recebe os apontamentos firmados 
pelo órgão de contas, além de receber também denúncias que 
constantemente aportam neste Promotoria de Justiça.
Ante o exposto, efetivamente, não há razão para se prosseguir com 
a investigação, inexistindo, por outro lado, ante todas as fundadas 
ponderações constantes, qualquer espaço para a propositura de 
ação civil pública ou outra medida por parte deste Ministério Público 
com vistas à correção de irregularidades no objeto apurado.
Desse modo, ausente justa causa para o seguimento das 

investigações, promovo o ARQUIVAMENTO do Procedimento 
Preparatório nº 2019.0004047 e determino as seguintes providências:
1) Em razão da denúncia ter sido efetivada de modo anônimo, 
publique-se o arquivamento no Diário Oficial do Ministério Público;
2) Considerando que a denúncia foi protocolada via Ouvidoria – 
Protocolo nº 07010287736201921, encaminhe-se a esta a presente 
decisão para fins de alimentação do sistema;
3) Após, remetam-se os presentes autos ao Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado do Tocantins para ciência e homologação 
da decisão de arquivamento.
Cumpra-se.
Thaís Cairo Souza Lopes
Promotora de Justiça
- Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do Tocantins/TO -

COLINAS DO TOCANTINS, 25 de junho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
THAIS CAIRO SOUZA LOPES

02ª PROMOTORIA DE JUSTICA DE COLINAS

920109 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0000230

Trata-se de Notícia de fato instaurada em razão dos fatos noticiados 
pelo Conselho Tutelar de Palmeirante-TO, dando conta da situação 
de vulnerabilidade em que se encontrava a criança M.C.R.N, em 
virtude dos maus tratos sofridos pela conduta dos seus genitores, 
que não estavam prestando os devidos cuidados à infante.
Segundo fora relatado, a menor M.C.R.N, com 11 meses de vida, 
não estava sendo bem cuidada pelos pais, passando fome e sede, 
sendo exposta à riscos, em razão dos seus genitores estarem em 
constantes bebedeiras, levando a filha para os bares, além de se 
deslocarem em moto, embriagados e em alta velocidade.
Com a instauração da Notícia de fato, a Secretaria Municipal de 
Assistência Social (SEMAS) de Palmeirante-TO, foi acionada 
para realizar visita à família e informar a situação vivenciada, e o 
Conselho Tutelar, para informar as providencias que foram tomadas 
pelo colegiado.
Em resposta ao ofício encaminhado, a Secretaria Municipal de 
Assistência Social (SEMAS), informou que, em visita domiciliar, os 
genitores da menor negaram a prática de maus tratos contra a filha, 
apesar de confirmarem o uso constante de bebida alcoólica, no 
entanto, se comprometeram a mudar de comportamento, evitando 
as bebedeiras.
Por parte do Conselho Tutelar de Palmeirante, foi informado a 
aplicação de medidas de proteção, com advertência aos genitores 
da menor, acerca da obrigação de assegurarem com absoluta 
prioridade a efetivação dos direitos da criança, sob pena de serem 
responsabilizados, inclusive com a suspensão do poder familiar.

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS
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O caso continuou sendo acompanhado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social (SEMAS) e pelo Conselho Tutelar de Palmeirante, 
que, no último relatório enviado, informou ter constatado mudança 
de tratamento dos genitores com a filha  M.C.R.N, que resolveram 
mudar de comportamento para o bem estar da infante.
No vento 12, consta Relatório Atualizado, por meio do qual, a 
equipe do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) de 
Palmeirante, informou que, em visita realizada na residência da 
família, foi constatado que a menor M.C.R.N estava bem cuidada, 
limpa e bem alimentanda, havendo troca de afeto entre mãe e filha. 
A genitora atualmente está grávida, e disse que o casal parou com 
as bebedeiras, e nunca mais saíram para bares e qualquer lugar, até 
por conta dos cuidados em virtude da pandemia. O genitor garantiu 
estar tendo todos os cuidados necessários com a filha.
De todo o exposto, verifica-se que a situação de vulnerabilidade em 
que vivia a menor M.C.R.N, em virtude da conduta dos seus genitores, 
não mais existe, diante da notória mudança de comportamento por 
parte destes, estando a infante bem cuidada atualmente, conforme 
relatado pelo CRAS e pelo Conselho Tutelar, que continuam 
acompanhando a família.
Assim, sendo incabível ajuizamento de medida judicial ou outra 
medida extrajudicial, determino o ARQUIVAMENTO do presente 
Procedimento Administrativo, deixando-se de cientificar o noticiante, 
diante da facultatividade, por ter sido a notícia instaurada em face 
de dever de ofício, nos termos do art. 4º, § 2º da Resolução 174 do 
CNMP.
Publique a presente decisão no diário oficial, prazo de 10 dias, 
com o objetivo de facultar a terceiro interessado interpor recurso da 
presente decisão. O recurso deve ser protocolado na Promotoria de 
Justiça de Colinas do Tocantins.
No mais, como não foi realizada nenhuma diligência em caráter 
investigatório, e o fato foi resolvido, não se vislumbra necessidade 
de remessa ao Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
decisão por este proferida em caso semelhante:
" EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE fATO 
– APURAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE 
DE CRIANÇA. fATO MOTIVADOR DA INSTAURAÇÃO NÃO 
CONfIRMADO – SITUAÇÃO DA fAMÍLIA NORMALIZADA. 
TAxONOMIA – AUTUAÇÃO INDEVIDA COMO NOTÍCIA DE 
fATO - A MATÉRIA EM ANÁLISE TRATA-SE DE DIREITO 
INDIVIDUAL INDISPONÍVEL A SER ACOMPANHADA ATRAVÉS DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E NÃO ESTÁ INSERIDA NA 
COMPETÊNCIA REVISORA DO CSMP. REMESSA IMPRÓPRIA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. (Processo 2018.0007032, 
Relator JOSE DEMÓSTENES DE ABRE, 03/10/2019).
Thaís Cairo Souza Lopes
Promotora de Justiça
- Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do Tocantins/TO -
- Em Substituição Automática -

COLINAS DO TOCANTINS, 25 de junho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
THAIS CAIRO SOUZA LOPES

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS

920109 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2020.0000185

Trata-se de Notícia de fato instaurada em razão dos fatos noticiados 
pelo Conselho Tutelar de Colinas do Tocantins - TO, dando conta 
da situação de vulnerabilidade em que se encontrava a adolescente 
R.S. de S, em virtude de violência física e psicológica praticada por 
sua genitora Maria de Jesus Santos Luz.
Segundo fora relatado, a menor R.S. de S, com 14 anos de idade, 
alegou apanhar da genitora, que, além de lhe bater e proferir 
ameaças, ainda a impede de frequentar a escola e lhe obriga a 
cuidar dos irmãos mais novos.
Com a instauração da Notícia de fato, o CREAS foi acionado para 
realizar visita à família e informar a situação vivenciada.
Em resposta ao ofício encaminhado, O CREAS informou, em parecer 
conclusivo, que a adolescente não estava em situação de violação 
de direitos/risco, e que, apesar de ter saído de casa e passado a 
residir com uma professora, a menor externou desejo de voltar a 
morar com a família.
No evento 11, o CREAS informou que a família está sendo 
acompanhada pelo Programa de Atendimento Integral à família-
PAIf, por meio do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS, 
do Bairro Santo Antônio, nesta urbe.
No evento 13, em novo relatório, o CREAS informou que a 
adolescente R.S. de S voltou a residir com a família desde o dia 
01.03.2020, e que o retorno para o seio familiar se deu por opção 
dela, conforme for repassado pela professora Lucelia, com quem a 
menor se encontrava, desde que saiu da casa da mãe.
O CREAS informou, ainda, que em visita a residência da família, 
a adolescente disse ter voltado a residir com eles por ter sentido 
saudades e para saber se a genitora havia mudado, e que, desde 
o seu retorno, não sofreu qualquer violência por parte da sua mãe. 
Informou também, ter sido bem acolhida pela professora Lucelia.
Por fim, em parecer conclusivo, o CREAS informou que a adolescente 
R.S. de S não se encontra em situação de risco social e que está 
residindo com os familiares, bem como, informou que o caso foi 
referenciado para o CRAS do setor onde residem, para o devido 
acompanhamento e disponibilização dos serviços ofertados.
De todo o exposto, verifica-se que a adolescente R.S. de S, não 
se encontra em situação de vulnerabilidade, sendo acompanhada 
pelo Programa de Atendimento Integral à família-PAIf, por meio do 
Centro de Referência de Assistência Social-CRAS do Bairro onde 
reside.
Assim, sendo incabível ajuizamento de medida judicial ou outra 
medida extrajudicial, determino o ARQUIVAMENTO do presente 
Procedimento Administrativo, deixando-se de cientificar o noticiante, 
diante da facultatividade, por ter sido a notícia instaurada em face 
de dever de ofício, nos termos do art. 4º, § 2º da Resolução 174 do 
CNMP.
Publique a presente decisão no diário oficial, prazo de 10 dias, 
com o objetivo de facultar a terceiro interessado interpor recurso da 
presente decisão. O recurso deve ser protocolado na Promotoria de 
Justiça de Colinas do Tocantins.
No mais, como não foi realizada nenhuma diligência em caráter 
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investigatório, e o fato foi resolvido, não se vislumbra necessidade 
de remessa ao Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
decisão por este proferida em caso semelhante:
" EMENTA: PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO – NOTÍCIA DE fATO 
– APURAÇÃO DE SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE 
DE CRIANÇA. fATO MOTIVADOR DA INSTAURAÇÃO NÃO 
CONfIRMADO – SITUAÇÃO DA fAMÍLIA NORMALIZADA. 
TAxONOMIA – AUTUAÇÃO INDEVIDA COMO NOTÍCIA DE 
fATO - A MATÉRIA EM ANÁLISE TRATA-SE DE DIREITO 
INDIVIDUAL INDISPONÍVEL A SER ACOMPANHADA ATRAVÉS DE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO E NÃO ESTÁ INSERIDA NA 
COMPETÊNCIA REVISORA DO CSMP. REMESSA IMPRÓPRIA. 
RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM. (Processo 2018.0007032, 
Relator JOSE DEMÓSTENES DE ABRE, 03/10/2019).
Thaís Cairo Souza Lopes
Promotora de Justiça
- Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Colinas do Tocantins/TO -
- Em Substituição Automática -

COLINAS DO TOCANTINS, 25 de junho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
THAIS CAIRO SOUZA LOPES

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS

920108 - DECISÃO DE ARQUIVAMENTO

Processo: 2019.0001191

Trata-se de Procedimento Administrativo, originário da conversão 
da Notícia de fato nº 2019.0001191, instaurada após registro de 
termo de declarações da noticiante MARIA APARECIDA DE SOUSA 
ABREU, durante atendimento ao público nesta 4ª Promotoria de 
Justiça de Colinas do Tocantins.
A noticiante acima mencionada, relatou que sua residência, situada 
na Rua Getúlio Vargas, nº 88, casa 03, em frente ao antigo PET, tem a 
mesma numeração que outra residência, bem como disse ter muitos 
menores em frente a casa, motivo pelo qual manifestou desejo que o 
Conselho Tutelar fosse até lá. Relatou, ainda, que seu filho Matheus 
não recebeu o atendimento médico de que necessitava, e que ele 
tem uma namorada que pratica automutilação.
Após a instauração da Notícia de fato, foram determinadas 
diligências junto ao CREAS, ao Conselho Tutelar e ao Município 
de Colinas do Tocantins, para prestarem informações acerca das 
alegações da noticiante.
Em resposta, o CREAS informou que, quanto a alegação da 
existência de menores em frente à casa da Srª MARIA APARECIDA 
DE SOUSA ABREU, tal fato não se confirmou, vez que o prédio do 
antigo PET, situado em frente à casa da interessada, e frequentado 
por menores, estava sendo demolido por tratores, quando da visita da 
equipe. Por não existir mais o PET, e, consequentemente a presença 
de menores, também restou sanada a necessidade de visitas por 
parte do Conselho Tutelar.
Quanto às alegações de alteração número da casa e providências 
quanto a documentação do imóvel, a Srª MARIA APARECIDA foi 
orientada a procurar a Prefeitura Municipal para as providências 

cabíveis. Quanto a alegação de que seu filho Matheus não recebeu 
o atendimento médico de que necessitou, foi constatado que o 
menor havia quebrado o braço, no entanto, sua genitora apresentou 
resistência em buscar atendimento na Unidade de Saúde próxima 
a sua casa, por querer que os atendimentos fossem feitos na 
residência.
Quanto ao namoro do filho com a Vanessa de tal, foi verificado existir 
conflitos de convivência com a Srª MARIA APARECIDA, no entanto, 
os namorados não residem na mesma casa.
Em nova visita da equipe do CREAS para fins de verificar as 
condições da família, foi constatado que a Srª MARIA APARECIDA 
apresentava fala confusa, e, dentre seus diversos relatos, disse que 
seu problema de saúde quem resolve é somente um especialista na 
área, e que pretende mudar desta cidade em virtude de supostas 
ameaças que vem sofrendo, se negando a receber atendimento 
do CREAS. Na ocasião, o filho Matheus estava com a namorada 
Vanessa, a qual encontrava-se grávida, e, em entrevista, informou 
que o namorado estava indo embora e que ela iria voltar a morar com 
os pais e com os outros filhos.
Em várias diligências realizada no endereço da noticiante, a Oficial 
de Diligências desse Órgão Ministerial não mais encontrou a família 
na casa. Na última visita realizada no dia 04 de junho de 2020, foi 
encontrado um novo morador na residência, o qual se identificou 
como colega da Srª MARIA APARECIDA DE SOUSA ABREU, e 
informou que a mesma está morando há um tempo no Distrito 
federal, mas não soube informar o contato e o novo endereço dela. 
Quanto a problemática da numeração da casa, o novo morador 
disse que recebe as correspondências corretamente, não indicando 
nenhuma anormalidade.
De todo o exposto, verifica-se que as alegações feitas pela Srª 
MARIA APARECIDA DE SOUSA ABREU, que deram origem ao 
presente procedimento administrativo, não foram confirmadas e/
ou não mais subsistem. Vale ressaltar que o então adolescente 
Matheus, atualmente é maior de idade e já responde por si.
Ademais, atualmente a família não mas reside nesta urbe, conforme 
fora constatado pela Oficial de Diligências deste Órgão Ministerial, 
tendo o atual morador da residência informado não ter problemas 
quanto a entrega de correspondências, contrariado as informações 
então prestadas pela comunicante.
Assim, sendo incabível ajuizamento de medida judicial ou outra 
medida extrajudicial, determino o ARQUIVAMENTO do presente 
Procedimento Administrativo.
Publique a presente decisão no diário oficial, prazo de 10 dias, com o 
objetivo de facultar a parte interessada interpor recurso da presente 
decisão, tendo em vista que não mais reside nesta urbe, estando 
atualmente em local certo e endereço não sabido. O recurso deve 
ser protocolado na Promotoria de Justiça de Colinas do Tocantins.
No mais, como não foi realizada nenhuma diligência em caráter 
investigatório, e os fatos noticiados não foram confirmadas e/ou 
não mais subsistem, não se vislumbra necessidade de remessa ao 
Conselho Superior do Ministério Público.

COLINAS DO TOCANTINS, 25 de junho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
THAIS CAIRO SOUZA LOPES

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE COLINAS
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/1861/2020

Processo: 2020.0000083

EMENTA: Procedimento Administrativo destinado ao 
acompanhamento do desenvolvimento da matrícula escolar para o 
ano letivo 2021 no Instituto Educacional Social Evangélico de Gurupi 
– IESEG Educandário Evangélico Ebenézer
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio da Promotora de Justiça signatária, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento nos artigos 129, III, da 
Constituição federal, 26, I, da Lei n.º 8.625/93, 8º, § 1º, da Lei 
n.º 7.347/85 e 61, I, da Lei Complementar Estadual n.º 051/08 e, 
por fim, Lei Federal nº 8.069/90, no exercício das suas atribuições 
constitucionais e legais:
CONSIDERANDO que a Constituição federal de 1988 não só erigiu 
a educação ao patamar de direito humano fundamental de natureza 
social (art. 6º), como definiu ser a mesma, direito de todos, dever do 
estado e da família, com vistas à garantia do pleno desenvolvimento 
da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua 
qualificação para o trabalho (art. 205), bem como traçou seus 
princípios fundamentais (art. 206), destacando-se, dentre eles, a 
igualdade de condições para o acesso e permanência na escola e 
a garantia de padrão de qualidade, princípios estes dos quais não 
podemos nos afastar, sobretudo considerando a multiplicidade 
de realidades com as quais convivemos em um país de extensão 
continental como o Brasil;
CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente 
dispõe em seu art. 53, inciso I, que a criança e adolescente tem 
direito à educação visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, 
preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, 
assegurando-se-lhes, dentre outros direitos, igualdade de condições 
para o acesso e permanência na escola;
CONSIDERANDO os princípios da proteção integral, da prioridade 
absoluta de atendimento, da intervenção precoce e da prevenção, 
previstos na Lei Nacional n. 8.069/90 (ECA);
CONSIDERANDO as várias reclamações de pais de pretensos 
alunos acerca da dificuldade e falta de transparência ao tentarem 
efetuar a matrícula escolar de seus filhos na Escola Educandário 
Evangélico Ebenézer;
CONSIDERANDO que apesar do ensino infantil, bem como o primeiro 
ano serem ofertados de forma particular, o ensino fundamental possui 
convênio com o Estado do Tocantins, de modo que as crianças 
previamente matriculadas possuem preferência na renovação da 
matrícula. Assim, sendo necessária supervisão por parte deste 
Órgão Ministerial, para fins de evitar preterição na disponibilização 
de vaga, sobretudo na etapa do ensino fundamental;
CONSIDERANDO que as ações e serviços de educação são de 
relevância pública, sendo função institucional do Ministério Público 
zelar pelo seu efetivo respeito, devendo tomar todas as medidas 
judiciais ou extrajudiciais, necessárias para preservá-los (art. 129, 
II e III c/c art. 197, Cf e art. 5º, V, alínea "a", da Lei Complementar 
nº 75/93);

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI
CONSIDERANDO que o art. 70 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente prevê que é dever de todos prevenir a ocorrência de 
ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente;
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Portaria 174/2017/CNMP, 
que permite a instauração de Procedimento de Acompanhamento 
para acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas 
ou instituições e apurar fato que enseje a tutela de interesses 
individuais indisponíveis;
RESOLVE
Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, destinado ao 
acompanhamento do processo de matrícula escolar no Instituto 
Educacional Social Evangélico de Gurupi – IESEG Educandário 
Evangélico Ebenézer referente ao ano letivo de 2021, sobretudo no 
que tange à transparência, informação ao público e forma que se 
dará a publicidade das vagas a serem ofertadas;
O presente procedimento será secretariado pelos Técnicos 
Ministeriais lotados na Promotoria de Justiça de Gurupi/TO, que 
devem desempenhar a função com lisura e presteza, devendo zelar 
pela agilidade no cumprimento dos despachos, fazendo-o no máximo 
em 10 (dez) dias. ficam determinadas as seguintes diligências:
    Registra-se esta portaria no sistema E-Ext, com comunicação ao 
CSMP-TO e ao setor responsável a publicação no DOMP-TO;
    Dê ciência à Diretoria da Escola Educandário Evangélico Ebenézer, 
bem como à SEDUC, por meio de sua Diretoria Regional de Ensino;
    Requisite-se, por ora, à Diretoria da Escola Educandário 
Evangélico Ebenézer informações acerca de possíveis alterações no 
cronograma de matrícula pertinente ao ano letivo de 2021, tendo em 
vista as possíveis modificações promovidas pela pandemia.
    Por fim, requisite-se ainda, à referida Unidade Escolar, seja 
fornecida informações acerca das matrículas escolares a este Órgão 
Ministerial, tão logo seja elaborado o seu respectivo cronograma.
Cumpra-se.

GURUPI, 25 de junho de 2020

Documento assinado por meio eletrônico
RAfAEL PINTO ALAMY

09ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GURUPI

NOTIFICAÇÃO PARA COMPLEMENTAR REPRESENTAÇÃO

Notícia de fato nº 2020.0002367

Objeto: Suposta irregularidade na nomeação de Secretário no 
Município de Pugmil/TO
O Promotor de Justiça, Dr. Rodrigo Barbosa Garcia Vargas, titular da 
4ª Promotoria de Justiça de Paraíso do Tocantins, com fundamento 
no artigo 5º, inciso IV, da Resolução nº 005/2018 do CSMP/TO, 
NOTIfICA O REPRESENTANTE ANÔNIMO, denúncia via ouvidoria 
sob protocolo nº 07010327860202071, para que, no prazo de 10 
(dez) dias, complemente sua reclamação, sob pena de arquivamento.

04ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PARAÍSO
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